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LEI Nº 4.250, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 3.839, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2015, Nº 3.840, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015, Nº
3.962, DE 05 DE ABRIL DE 2018, LEI Nº 4.021, 08 DE AGOSTO DE
2019 E LEI Nº 4.022, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. Nº 4.030, DE 20
DE SETEMBRO DE 2019, LEI Nº 4.047, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, sem

sessão realizada no dia 20 de junho de 2022, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 A Lei Municipal nº 4.030, de 20 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"...."

"Art. 12. ...

I.4 - Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação.

...

III.2 - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;

...

III.4 - Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Públicos;

...

III.6 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

...

III.8 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

III - 9 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agronegócio;

...

III - 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

...

V.27 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Amparo. (NR)

Parágrafo único. Os organogramas das estruturas administrativas da Prefeitura Municipal estão

definidos no Anexo I desta Lei, sendo:

I - Subanexo 1, o quantitativo de agentes políticos, cargos de provimento em comissão e funções de

confiança segregado por órgãos; e

II - Subanexo 2, os organogramas por órgãos."(NR)

Art. 1º
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/383/3839/lei-ordinaria-n-3839-2015-dispoe-sobre-a-reestruturacao-administrativa-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/384/3840/lei-ordinaria-n-3840-2015-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-indireta-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2018/396/3962/lei-ordinaria-n-3962-2018-institui-o-estatuto-da-guarda-civil-municipal-de-amparo
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/402/4021/lei-ordinaria-n-4021-2019-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-direta-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/402/4022/lei-ordinaria-n-4022-2019-dispoe-sobre-a-estrutura-organizacional-e-as-carreiras-da-advocacia-publica-no-mbito-do-poder-executivo-do-municipio-de-amparo-na-conformidade-do-titulo-iii-capitulo-iv-da-lei-org-nica-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/403/4030/lei-ordinaria-n-4030-2019-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-e-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-amparo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/404/4047/lei-ordinaria-n-4047-2019-dispoe-sobre-o-plano-de-emprego-publico-salarios-e-carreira-da-guarda-civil-municipal-da-administracao-direta-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/403/4030/lei-ordinaria-n-4030-2019-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-e-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-amparo-e-da-outras-providencias


"Art. 13. ...

...

V - Departamento de Gestão Regional do São Dimas;

VI - Escola de Governo da Prefeitura de Amparo;"(NR)

...

"Art. 15. ...

...

XII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito do Gabinete;

...

XV - organizar o funcionamento da Escola de Governo da Prefeitura de Amparo. "(NR)

...

"Art. 16-A. São atribuições do Departamento de Gestão Regional do São Dimas:

I - efetuar o levantamento das demandas da região e gerir as atividades e serviços públicos;

II - promover as intermediações junto aos departamentos competentes para atendimento das demandas e

execução das atividades e serviços;

III - realizar o acompanhamento das metas, atividades e serviços, conforme definição superior;

IV - executar a aplicação de normas e políticas, bem como a execução de planos, programas, projetos e

ações relacionados à sua competência, conforme definição superior;

V - fornecer à coordenação elementos para definição de prioridades e metas;

VI - receber e articular junto à comunidade de abrangência as demandas locais, propondo soluções para

a resolução de problemas;

Parágrafo único. A área territorial da "Regional do São Dimas" será definida por Decreto do Executivo.

"(NR)

...

"Art. 19. ...

...

VII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos no âmbito da Secretaria;

...

X - executar a gestão de convênios e parcerias"(NR)

"Art. 20. ...

...

IX - executar a gestão de convênios e parcerias de toda a Prefeitura;
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X - proceder ao acompanhamento e à prestação de contas relativas a convênios mantidos pela Prefeitura;

XI - cadastrar e acompanhar todos os tipos de convênio que tenham pertinência com a pasta;

XII - manter cadastro atualizado das entidades parceiras do Município;

XIII - realizar a gestão dos processos de prestação de contas dos convênios e parcerias;

XIV - superintender as atividades de sistema eletrônico de cadastro e envio de dados junto aos

Ministérios, Secretarias e demais órgãos convenentes;

XV - solicitar a designação de pessoal qualificado para o acompanhamento da execução dos projetos

firmados com o poder público municipal;

XVI - acompanhar a elaboração dos termos de chamamento público e demais instrumentos convocatórios

para a habilitação de projetos junto a administração pública municipal;

XVII - manter rigoroso cadastro de entidades desqualificadas no âmbito do município para a execução de

seus objetos estatutários junto à administração pública;

XVIII - fiscalizar permanentemente a manutenção das qualidades e do preenchimento dos requisitos

exigidos às entidades parceiras;

XIX - executar os atos deliberados pelas Comissões de Monitoramento e Avaliação das Parcerias;

XX - comunicar as Comissões de Monitoramento e Avaliação das Parcerias sobre possíveis irregularidades

nas prestações de contas."(NR)

...

Seção II-A

Da Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação"

"Art. 22-A. A Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação é composta de:

I - Gabinete do Secretário;

II - Departamento de Comunicação Social;

III - Rádio Cultura Municipal de Amparo;

IV - Departamento de Planejamento e Gestão;

V - Departamento de Tecnologia da Informação; e

VI - Ouvidoria e Acesso à Informação.

"Art. 22-B. À Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação compete:

I - cuidar da articulação intersetorial das ações do Governo Municipal;

II - coordenar a implementação do Programa de Governo em colaboração com as demais Secretarias

Municipais;

III - estabelecer o grau de prioridade das ações do Governo Municipal;

IV - coordenar a implementação de ações consideradas prioritárias pelo Governo Municipal;

V - acompanhar o planejamento e a elaboração do orçamento do Município;
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VI - exercer a coordenação e a supervisão das atividades de planejamento e gestão estratégica da

Administração Municipal;

VII - acompanhar os despachos dados pelo Prefeito, reunindo sempre que necessários elementos

informativos que orientem uma decisão técnica;

VIII - aprimorar continuamente o atendimento ao público;

IX - promover a divulgação dos atos de competência de sua área de atuação;

X - responder pelo assessoramento técnico, na redação e/ou avaliação de proposições legais e demais

expedientes relacionados, em colaboração com a Secretaria Municipal de Governo;

XI - organizar e manter documentação e arquivo de atos administrativos, pertinentes à sua área de

atuação;

XII - coordenar medidas, em colaboração com as outras Secretarias Municipais, de divulgação de atos,

relatórios e instrumentos oficiais, de acordo com dispositivos legais, que determinam ampla divulgação

para ciência e incentivo à participação popular;

XIII - desenvolver ações para captação de recursos financeiros e formalização de parcerias para

implementação de projetos da Prefeitura;

XIV - coordenar e acompanhar as atividades de comunicação social do Governo e de divulgação das ações

do Governo Municipal;

XV - coordenar medidas, em colaboração com as outras Secretarias Municipais, de divulgação de atos,

relatórios e instrumentos oficiais, de acordo com dispositivos legais;

XVI - organizar e manter documentação e arquivo de atos administrativos pertinentes à secretaria;

XVII - assessorar o Governo Municipal em sua representação política e em assuntos de natureza técnico-

publicitária;

XVIII - viabilizar a formulação da política de comunicação social, dando dinamismo à imprensa com a

finalidade de cumprir o princípio de publicidade dos atos administrativos e desenvolver propagandas

institucionais;

XIX - promover instrumentos de transparência da gestão Municipal, dos quais será dada ampla

divulgação;

XX - divulgar as atividades do Executivo Municipal, com prioridade para aquelas diretamente

relacionadas ao bem comum e público;

XXI - coordenar por meio da distribuição de conteúdos informativos em emissoras de TV e rádio, jornal

impresso e no portal de internet, a informações a serem prestadas;

XXII - gerenciar o trabalho de assessoria de imprensa;

XXIII - promover ações de relações públicas e divulgação institucional que aproximem o Poder Executivo

da sociedade, presenciais ou com o auxílio de ferramentas de interatividade;

XXIV - apoiar iniciativas que promovam o conhecimento e a cidadania;

XXV - gerenciar os veículos de comunicação interna;

XXVI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;

XXVII - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
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Municipal.

"Art. 22-C. São atribuições do Departamento de Comunicação Social:

I - exercer as atividades de assessoria de imprensa;

II - elaborar materiais publicitários, de cunho educativo e de suporte para campanhas, ações, obras e

iniciativas da Prefeitura;

III - prover publicidade às ações da Prefeitura;

IV - responsabilizar-se pela publicação dos atos oficiais;

V - prestar apoio técnico às atividades ligadas à execução e ao aprimoramento da participação popular;

VI - planejar, montar, operacionalizar e avaliar eventos institucionais e informativos para todos os

órgãos da Prefeitura;

VII - organizar e conservar os documentos e arquivos referentes ao departamento;

VIII - assegurar o cumprimento dos eventos institucionais do Município;

IX - coordenar as atividades da Área de Cerimonial e Protocolo, que tem por atribuições:

a) cuidar e assessorar nos assuntos de Cerimonial e Protocolo;

b) propor normas de cerimonial a serem aplicadas;

c) organizar, planejar, implementar e acompanhar todas as solenidades promovidas pelo município;

d) expedir convites para as solenidades e correspondências de cortesia oficial da autoridade máxima do

órgão;

e) organizar as recepções de autoridades nacionais ou estrangeiras, que visitam a autoridade máxima do

órgão;

f) orientar e acompanhar as autoridades do órgão em relação a solenidades a que compareçam como

convidados.

X - assegurar a participação e a cooperação das demais secretarias municipais.

"Art. 22-D. São atribuições do Departamento de Planejamento e Gestão:

I - organizar, manter e aperfeiçoar sistema municipal de planejamento;

II - assessorar na fixação das linhas gerais de planos e metas municipais e na escala de prioridades

dos projetos constituintes;

III - coordenar as atividades de planejamento, buscando integrar e consolidar os planos parciais e

setoriais elaborados pelas diversas Unidades Executivas da Prefeitura, observando prazos e condições

dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV - acompanhar a execução de planos e orçamentos, metas e indicadores, propondo medidas necessárias

de orientação, controle ou contenção, para promover o ajustamento de ações aos objetivos estabelecidos ou

para promover revisão desses objetivos;

V - analisar e propor mudanças de procedimentos no fluxo de serviços com vistas em melhorar a

eficiência das diversas áreas da Administração;

VI - aprimorar-se continuamente em tecnologias e treinamento de pessoal para melhor atender às

solicitações dos usuários dos serviços da Prefeitura;

VII - aperfeiçoar continuamente o atendimento ao público através de treinamentos e a aplicação de

melhores tecnologias;

VIII - identificar e analisar tendências de evolução ou de mudança de indicadores econômico sociais,
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de interesse do município;

IX - estabelecer indicadores e processos de verificação e informação, que permitam o acompanhamento e

o controle efetivo de planos e programas, em todas as áreas da administração municipal;

X - coletar e organizar dados estatísticos levantados ou pesquisados pelas diferentes áreas, e que

sejam de interesse geral para a Prefeitura;

XI - acompanhar a gestão de contratos e convênios da Prefeitura;

XII - promover tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses de evolução de planos e

programas da Prefeitura.

"Art. 22-E. São atribuições do Departamento de Tecnologia da Informação:

I - prover atualização e manutenção a programas de computador necessários às rotinas de trabalho;

II - organizar e prover manutenção ao parque tecnológico da Prefeitura;

III - desenvolver o Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI que estabeleça diretrizes e metas

para os órgãos da administração;

IV - prover a segurança dos sistemas computacionais;

V - gerir aplicações e sistemas instalados de interesse da Prefeitura;

VI - promover o desenvolvimento e a manutenção de projetos e programas de modernização administrativo-

tecnológica;

VII - cuidar da divulgação de técnicas e da disseminação de metodologias na área de tecnologia da

informação;

VIII - elaborar, organizar e manter atualizados manuais de normas e procedimentos, de cunho técnico e

administrativo aos usuários da Prefeitura;

IX - promover a capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com empresas de treinamento em

Tecnologia da Informação, segundo planos e programas ajustados em conjunto com a área de Recursos Humanos

da Prefeitura.

"Art. 22-F. São atribuições da Ouvidoria e Acesso à Informação:

I - intermediar o recebimento e registro das solicitações, reclamações e sugestões da população em

geral;

II - encaminhar as solicitações de serviços aos setores competentes, bem como as sugestões,

reclamações e demais expedientes;

III - preparar relatórios e elaborar propostas de aprimoramento dos serviços prestados pela

Prefeitura;

IV - desenvolver e manter canais de comunicação com os munícipes, visando a ouvir e registrar pedidos,

reclamações e sugestões, bem como acompanhar e avaliar o atendimento ou retorno cabível;

V - organizar e manter os serviços de recepção, atendimento telefônico, presencial e via internet aos

cidadãos;

VI - estabelecer a ligação do cidadão com a administração municipal para o exercício democrático dos

direitos;

VII - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações e denúncias, bem como sobre sua fonte,

providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;
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VIII - orientar a população quanto aos seus direitos e os caminhos mais adequados para a sua

concretização, bem como informar o andamento de reclamações ou denúncias;

IX - contribuir para a efetividade e qualidade dos serviços prestados aos cidadãos;

X - promover ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade;

XI - controlar, prazos de respostas dos órgãos municipais aos encaminhamentos efetuados."(NR)

...

"Art. 25. ...

...

VI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria."(NR)

...

"Art. 28. ...

...

XII - encaminhar ao PROCON/SP relatório mensal das atividades do órgão local, especificando o número

de consultas, reclamações, trabalhos técnicos e outras atividades realizadas, especialmente, a celebração

de acordos ou trabalhos realizados junto com outras entidades de defesa do consumidor;"(NR)

...

"Art. 30. ...

...

II - prestar serviços relacionados a assuntos de administração interna à Prefeitura no âmbito das

contratações e licitações;

...

XVI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;"(NR)

...

"Art. 37. ...

...

XVI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;"(NR)

...

"Art. 38. ...

...

XXV - efetuar a análise financeira dos balanços e demais demonstrações contábeis das pessoas jurídicas

participantes dos certames licitatórios."(NR)
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"Art. 42. ...

...

IV - Departamento de Trânsito;

V - Departamento de Transporte."(NR)

...

"Art. 44. ...

...

III - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;"(NR)

...

"Art. 48-A. São atribuições do Departamento de Trânsito:

...

II - coordenar as atividades do Fundo Municipal de Trânsito, de acordo com o que especifica a Lei

Municipal nº 2.574, de 19 de junho de 2000, e suas alterações;

III - desenvolver atividades de organização, manutenção, sinalização e fiscalização do trânsito no

município;

...

V - realizar estudos e propor soluções em questões técnico-operacionais pertinentes ao trânsito;" (NR)

VI - (REVOGADO).

...

XVII - (REVOGADO).

XVIII - (REVOGADO).

"Art. 48-B. São atribuições do Departamento de Transportes:

I - desenvolver atividades de organização e fiscalização do transporte público e coletivo;

II - controle e gestão dos meios de transporte público e coletivo do Município;

III - fiscalizar as atividades das empresas que realizam o transporte público, organizando linhas e

traçados de trajetos, inspecionando condições de manutenção e apurando dados para proceder à organização

de estatísticas operacionais;

IV - realizar estudos e propor soluções em questões técnico-operacionais pertinentes aos serviços de

transporte público e coletivo no Município;

V - fixar normas e diretrizes para aperfeiçoamento e expansão do sistema de transporte público;

VI - cuidar da realização de procedimentos que visem ao aumento da segurança do transporte público no

Município;

VII - participar em parceria com o Gabinete do Prefeito, a Guarda Civil Municipal de Amparo e os

Agentes de Trânsito da organização e da fiscalização do transporte público;
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VIII - responsabilizar-se pelo planejamento e controle do sistema de transporte público urbano."(NR)

Seção VII

Da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

"Art. 49. A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude é composta de: (NR)

(...)"

"Art. 50. Integra a área de competência da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude o Conselho

Municipal de Esportes. (NR)"

"Art. 51. À Secretaria Municipal de Esporte e Juventude compete:

...

V - assegurar a elaboração e execução integrada de um calendário anual de eventos esportivos e de

lazer para o município;

VI - coordenar a execução das ações necessárias ao cumprimento do calendário anual de eventos

esportivos e de lazer;

...

VIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria; (NR)

..."

"Art. 52. ...

...

XVIII - promover articulações com entidades públicas e privadas que facilitem a promoção das equipes

competitivas, tais como: faculdades, clubes e entes federativos; (NR)

..."

"Art. 53. ...

...

V - Departamento Administrativo e Financeiro."(NR)

"Art. 55. ...

...

XIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria."(NR)

...

Seção X

Da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Públicos

"Art. 60. A Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Públicos é composta de:
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...

II - Departamento de Manutenção;

...

IV - Departamento de Limpeza Pública e Resíduos Sólidos;

...

V - Departamento de Vias Urbanas."(NR)

"Art. 61. À Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Públicos compete:

...

XVI - buscar recursos com o Estado, a União, com empresas e outras fontes de recursos para viabilizar

projetos de interesse da municipalidade, no âmbito da Secretaria;

...

XIX - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria; (NR)

..."

"Art. 62. São atribuições do Departamento de Manutenção:"(NR)

...

"Art. 63. ...

...

VI - preparar documentação técnica, fornecer informações e acompanhar convênios e parcerias no âmbito

da Secretaria"(NR)

...

"Art. 64-A. São atribuições do Departamento de Vias Urbanas:

I - coordenar o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras de manutenção de pavimentos

asfálticos, pavimentos em paralelepípedo ou blocos articulados, vias não pavimentadas, calçadas e ou

passeios e guias e sarjetas, ponte, muros e estruturas de contenções;

II - propor e elaborar projetos de manutenção e recuperação das vias urbanas, pontes, passeios

públicos, muros e estruturas de contenções;

III - responsabilizar-se pela operação tapa-buracos;

IV - responsabilizar-se pela manutenção e pinturas de guias em ruas e vias;

V - preparar documentação técnica e gerenciar convênios;

VI - preparar documentação técnica para processos licitatórios;

VII - gerenciar, fiscalizar e acompanhar contratos e obras de empresas terceirizadas;

VIII - gerenciar, fiscalizar e acompanhar serviços executados com equipes próprias;

IX - estimular e viabilizar a participação dos usuários no planejamento dos serviços de manutenção,
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principalmente os que temporariamente causarem transtorno à acessibilidade."(NR)

"Art. 65. ...

...

VI - Departamento de Vigilância em Saúde."(NR)

...

"Art. 67. ...

...

XV - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;"(NR)

...

"Art. 72-A. São atribuições do Departamento de Vigilância em Saúde:

I - promover e proteger a saúde da população com ações de prevenção e controle de doenças e agravos;

II - intervir nos riscos decorrentes da produção e do uso de produtos e serviços sujeitos à vigilância

sanitária; dos riscos à saúde decorrentes de determinantes ambientais, dos processos e ambiente de

trabalho;

III - formular, planejar, implantar, coordenar, articular, executar e avaliar as políticas municipais

de Vigilância Epidemiológica, Sanitária, de Saúde do Trabalhador e de Zoonoses norteadas pelos princípios

do Sistema Único de Saúde de forma articulada com outras esferas de governo;

IV - planejar e coordenar as ações de vigilância sanitária, epidemiológica, controle de zoonoses e dos

ambientes de trabalho;

V - planejar e operacionalizar a capacitação dos profissionais da área;

VI - avaliar o impacto das ações de vigilância na saúde da população;

VII - promover a articulação com os demais órgãos de vigilância do SUS;

VIII - exercer o controle de zoonoses, o combate a vetores, além de avaliar e intervir em agravos do

meio ambiente;

IX - coordenar as atividades da Área de Vigilância Epidemiológica que tem por atribuições:

a) desenvolver atividades de vigilância epidemiológica, procedendo à coleta e à análise sistemática de

dados e informações;

b) identificar medidas de prevenção e controle à disseminação de doenças, bem como as estratégias mais

adequadas para a sua aplicação;

c) orientar e implementar ações de promoção à vigilância epidemiológica, em colaboração com outros

órgãos, oficiais, filantrópicos ou privados;

d) proceder à busca ativa de casos de doenças de notificação compulsória;

e) organizar dados estatísticos de interesse da área, estabelecendo parâmetros para avaliar os

resultados das ações;

X - coordenar as atividades da Área de Vigilância Sanitária que tem por atribuições:

a) executar atividades de vigilância sanitária;

b) atuar em colaboração com outras unidades e órgãos afins, com competência complementar na área de

saneamento;

c) desenvolver atividades de fiscalização sanitária em todo o território de sua competência;
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d) exercer a fiscalização de estabelecimentos comerciais nos assuntos de sua competência;

e) desenvolver ações e intervenções para prevenir ou eliminar riscos;

f) desenvolver programas de educação sanitária; originados da manipulação e do consumo inadequados de

alimentos;

XI - coordenar as atividades da Área de Controle de Zoonoses, que tem por atribuições:

a) executar atividades de combate a vetores;

b) desenvolver ações para controle e prevenção da raiva animal;

c) controlar a população de cães e gatos através de cirurgias de esterilização.

XII - coordenar o Centro de Referência da Saúde do Trabalhador - CEREST, que tem por atribuições:

a) desenvolver ações com vistas em promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos

trabalhadores submetidos a riscos e agravos advindos das condições e processos de trabalho;

b) participar, em conjunto com a Vigilância Sanitária, da fiscalização dos ambientes de trabalho.

(NR)"

...

"Art. 75-A. Compete ao Departamento de Cultura e Turismo;

I - manter e fomentar o turismo no município;

II - preservar e proporcionar condições para a ampliação do patrimônio histórico e cultural do

município;

III - valorizar e apoiar o desenvolvimento do turismo e da cultura no município;

IV - gerir os espaços culturais e turísticos da cidade, mantendo estrutura adequada a fim de manter a

identidade local;

V - buscar parcerias em junto ao poder público e a iniciativa privada, visando promover a cultura e o

turismo na cidade;

VI - realizar estudos e pesquisas a fim de desenvolver projetos adequados a realidade local;

VII - apoiar o funcionamento dos conselhos municipais atrelados a área de cultura e turismo;

VIII - desenvolver a e executar outras atividades delegadas pelo Secretário Municipal de Cultura e

Turismo. (NR)"

"Art. 76. ...

...

V - Departamento de Defesa da Pessoa com Deficiência. (NR)"

...

"Art. 92-A. São atribuições do Departamento de Defesa da Pessoa com Deficiência:

I - elaborar políticas públicas e propor diretrizes voltadas às pessoas com deficiência e a suas

famílias;

II - articular com entidades da sociedade civil vinculadas à causa da pessoa com deficiência apoiando

suas iniciativas destinadas à melhoraria da qualidade de vida desse segmento e de suas famílias;

III - coordenar a implementação das ações governamentais dirigidas às pessoas com deficiência e suas

famílias, atuando de maneira harmônica com as demais Secretarias de Município e outros órgãos e entidades

para a realização de objetivos comuns;
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IV - formular e executar, direta ou indiretamente, em parceria com instituições públicas ou privadas,

programas, projetos e atividades para pessoas com deficiência e suas famílias;

V - estimular e apoiar a implementação de melhorias nas áreas básicas de atendimento à pessoa com

deficiência e a seus familiares;

VI - promover e incentivar intercâmbios e entendimentos com organizações e instituições afins, de

caráter nacional ou internacional;

VII - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a vida e a realidade da pessoa com

deficiência e de seus familiares e em relação à prevenção de deficiências;

VIII - fomentar a capacitação e o treinamento de pessoal para atendimento da pessoa com deficiência e

de seus familiares;

IX - conscientizar os diversos setores da sociedade sobre problemas, necessidades, potencialidades e

direitos das pessoas com deficiência, abordando, também, as questões ligadas a seus familiares."(NR)

...

"SECÃO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO AGRONEGÓCIO.

"Art. 93. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Agronegócio é composta de:

...

II - Departamento de Desenvolvimento do Trabalho, Renda e Apoio ao Trabalhador;

III - Departamento de Agronegócio e Agricultura;

IV - Departamento de Atendimento ao Cidadão e Protocolo. (NR)"

"Art. 94. Integra a área de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Agronegócio o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico. (NR)"

"Art. 95. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Agronegócio compete: (NR)

..."

"Art. 96. - Compete ao Departamento de Desenvolvimento do Trabalho, Renda e Apoio ao Trabalhador:

I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo

do Município relativas à promoção e ao fomento da indústria, do comércio, dos serviços e do turismo de

negócios, objetivando a sua expansão, a melhoria da qualidade de vida e a geração de emprego e renda;

II - propor normas relacionadas ao estímulo e desenvolvimento, em especial ao empreendedorismo e as

atividades econômicas orientadas pela autogestão, para a geração de emprego e renda;

III - coordenar programas e atividades de promoção nas áreas de trabalho, geração de renda e

desenvolvimento comunitário;

IV - planejar ações destinadas à organização e desenvolvimento comunitário, visando em especial à

preparação do indivíduo para o trabalho e melhoria de suas condições de vida;

V - estimular a criação de cooperativas, associações e redes de cooperação que objetivem a integração

e a justiça social, gerando postos de trabalho e renda para a população;

VI - fortalecer segmentos do setor industrial, comercial, rural e de serviços, em especial as de micro

e pequeno porte, por meio de ação concentrada nas áreas de capacitação gerencial e tecnológica; (NR)
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VII - fornecer orientações para o trabalhador acompanhar a dinâmica do mercado de trabalho; (NR)

VIII - orientar preventivamente o trabalhador para evitar fraudes em supostas vagas de emprego; (NR)

IX - trabalhar projetos e oficinas para a incorporação de boas práticas voltadas ao trabalhador no

mercado de trabalho; (NR)

X - propor alternativas para a inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, propiciando

informações e orientações ao trabalhador na procura por emprego e, aos empregadores, na busca de recursos

humanos, promovendo o encontro de ambos de maneira ágil, minimizando o custo social causado pelo

desemprego; (NR)

XI - coordenar a elaboração, a implantação, o acompanhamento e a avaliação da Política Municipal de

Atendimento ao trabalhador; (NR)

XII - articular e coordenar as ações, fluxos e procedimentos para aprimorar e otimizar os serviços,

alinhando os canais de atendimento às diretrizes e padrões estabelecidos na Política Municipal de

Atendimento ao trabalhador; (NR)

XIII - elaborar plano de ação anual para a implementação intersetorial da Política Municipal de

Atendimento ao trabalhador; (NR)

XIV - gerenciar o sistema centralizado de gestão das demandas do trabalhador; (NR)

XV - propor a reestruturação, implantação ou aquisição de sistemas e equipamentos, visando modernizar

os processos e rotinas de trabalho, otimizando recursos e melhorando condições de atuação na prestação de

serviços ao trabalhador. (NR)"

"Art. 96-A. Compete ao Departamento de Agronegócio e Agricultura:

I - organizar programas de estímulo fiscal ou de crédito, para pequenos e médios produtores, com

vistas em incentivar a produção de alimentos;

II - incentivar e desenvolver a produção rural do Município;

III - planejar, coordenar e executar políticas de apoio a agricultores e trabalhadores rurais;

IV - executar ações por meio de programas para o desenvolvimento agropecuário do Município;

V - prestar orientação e apoio a produtores e capacitar para as atividades rurais, agroindustriais e

de conservação ambiental;

VI - conferir suporte às demandas de cada setor do complexo agroindustrial do Município;

VII - promover o fortalecimento do cooperativismo e associativismo rurais;

VIII - executar ações de promoção da segurança e educação alimentares por meio de cursos,

capacitações, eventos e participação no Conselho Municipal de Segurança Alimentar;

IX - definir e implementar ações facilitadoras visando à comercialização e ao transporte da produção,

envolvendo produtores e trabalhadores rurais;

X - prestar apoio a organização de entidades cooperativas e associativas de produção e

comercialização;

XI - articular medidas para melhorar o bem-estar da população rural em colaboração com as demais áreas

da Prefeitura;

XII - promover ações e programas de irrigação, drenagem, correção, limpeza, conservação e regeneração

do solo;
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XIII - criar facilidades para o desenvolvimento e a experimentação de tecnologias, que se ajustem às

necessidades de produção e às condições socioeconômicas dos produtores.

..."(NR)

...

"Art. 96-B. Compete ao Departamento de Atendimento ao Cidadão e Protocolo. (NR)

I - coordenar a elaboração, a implantação, o acompanhamento e a avaliação dos fluxos de processos e

requerimentos dos munícipes; (NR)

II - articular, coordenar e propor ações para aprimorar e otimizar os serviços, alinhando os canais de

atendimento às diretrizes e padrões estabelecidos na Política Municipal de Atendimento; (NR)

III - receber, encaminhar e orientar os munícipes a respeito dos serviços prestados pela Prefeitura de

Amparo; (NR)

IV - realizar o atendimento presencial e telefônico com respeito e urbanidade; (NR)

V - gerenciar o sistema tramitação e arquivo de processos; (NR)

VI - dar ciência aos munícipes a respeito das demandas de seu interesse, a respeito de providências,

despachos e decisões; (NR)

VII - receber reclamações, denúncia e sugestões, encaminhando aos setores pertinentes. (NR)"

...

"Art. 99. ...

I - responsabilizar-se pela elaboração, atualização e aplicação do Plano Diretor Municipal;

...

XIII - relacionar-se com os setores de indústria, comércio e serviços, bem como com entidades

organizadas da sociedade, com vistas em apoio e participação em projetos de desenvolvimento urbano;

XIV - buscar recursos com o Estado, a União, com empresas e outras fontes de recursos para viabilizar

projetos de interesse da municipalidade;

...

XVII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria; (NR)

..."

"Art. 100. São atribuições do Departamento de Planejamento e Ordenamento Urbano:

...

II - zelar pela aplicação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e do Plano Municipal de

Acessibilidade;

...

V - coordenar as atividades da Área de Processos, que tem por atribuição responsabilizar-se pelo

controle da tramitação interna de documentos e processos;
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VI - coordenar as atividades da Área de Fiscalização Imobiliária, que tem por atribuições:

a) verificar a regularidade de obras, edificações e empreendimentos imobiliários em geral;

b) zelar pelo cumprimento do código de obras;

c) zelar pelo cumprimento do código de posturas, na área de competência da Secretaria;

d) zelar pelo cumprimento das normas de ordenamento urbanístico e territorial;

...

IX - coordenar as atividades da Área de Cadastro Imobiliário, que tem por atribuições:

a) organizar e manter o Cadastro Técnico Imobiliário Georreferenciado do Município, zelando pela

guarda e atualização dos arquivos cartográficos;

b) executar as atividades de topografia;

c) organizar e manter centro de documentação, editoração e desenho;

d) alimentar o banco de dados do cadastro técnico georreferenciado do Município com informações das

diversas áreas da administração pública, registrando informações de logradouros públicos e edifícios em

geral, comércio, indústria e serviços, incluindo serviços públicos em geral; parques, jardins, sistema

viário, equipamentos urbanos, equipamentos culturais, informações sobre prédios comerciais, de serviços e

industriais, imóveis de valor histórico, estradas rurais, pontes, linhas de ônibus urbanos e

intermunicipais, redes de telefonia, antenas de emissão e recepção de sinais eletromagnéticos, para-raios,

de distribuição de energia e pontos de iluminação pública, redes de gás e de abastecimento de água e

esgotos, sistemas de galerias de águas pluviais, rios, riachos, lagos, reservatórios, nascentes,

mananciais, fontes e poços artesianos, lavouras, pastagens, mata tropical remanescente e outras

informações de interesse para o município, incluindo dados individuais e demográficos obtidos em

colaboração com outras áreas da municipalidade. (NR)

...

XIV - implementar o Plano Diretor Municipal e legislação urbanística;

...

XXI - produzir estudos e projetos de planejamento urbano e gestão territorial;

XXII - coordenar as atividades da Área de Projetos e Acessibilidade:

a) aprovar projetos de construção, reforma e modificação de projetos aprovados, vistoriar obras e

emitir o "habite-se";

b) promover inspeções a áreas ou instalações; principalmente as consideradas de risco, clubes e áreas

de acesso a grande público, depósitos de combustíveis e outras, tomando as medidas necessárias para a sua

regularização ou interdição;

c) promover ações informativas de orientação e educacionais com relação à legislação urbanística,

especialmente referente ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e ao Código de Obras e Edificações, bem

como dos procedimentos de sua competência.

XXIII - coordenar as atividades da Área de Gestão Administrativa, que tem por atribuições:

a) organizar e manter cadastro geral do pessoal alocado nos diversos serviços da Secretaria,

acompanhando a sua movimentação e zelando por sua segurança no trabalho;

b) organizar e enviar à área de Recursos Humanos documentos de frequência e férias dos funcionários da

Secretaria;

c) manter registro dos veículos e máquinas mantidos sob gestão da Secretaria;

d) exercer o controle de uso, guarda e conservação dos equipamentos e dos suprimentos materiais da

Secretaria, programando e acompanhando o processamento das compras necessárias;

e) controlar a observância de normas e procedimentos atinentes a pessoal, mantendo estreita

articulação com os órgãos competentes da Secretaria Municipal de Administração;

f) controlar o atendimento das solicitações de outros órgãos da municipalidade. (NR)"

"Art. 101. ...
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...

VII - planejar e promover a urbanização de áreas de recreio e de lazer, de parques e jardins;

...

IX - elaborar projetos habitacionais, equipamentos públicos, unidades de saúde e educacionais,

infraestrutura urbana e demais obras públicas de interesse da municipalidade e fiscalizar sua execução;

X - colaborar na elaboração de editais em processos de licitação e orientar a contratação de obras e

de eventuais processos de desapropriação;

XI - elaborar normas e padrões que subsidiem a execução de programas de habitação popular, em conjunto

com a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania;

...

XIII - implantar programas de habitação popular, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Cidadania;

XIV - executar projetos de moradias populares, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Social

e Cidadania;

XV - desenvolver ações para viabilizar recursos para a implantação de programas habitacionais, em

conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. (NR)

..."

...

"Art. 103. ...

...

II - Departamento de Meio Ambiente;

III - Departamento de Defesa e Bem-estar Animal. (NR)"

...

"Art. 105. ...

...

IX - zelar pela Política Nacional do Meio Ambiente;

X - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e pelo acompanhamento e

encaminhamento de informações sobre convênios e parcerias no âmbito da Secretaria;

...

XII - exercer o licenciamento ambiental nos moldes da legislação estadual vigente mediante a

celebração de convênio;

XIII - propor e fazer cumprir normas e padrões pertinentes à qualidade ambiental do ar, solo, água,

ruídos, vibrações e espaços verdes; (NR)

..."

"Art. 106. Compete ao Departamento de Meio Ambiente:
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...

V - executar as políticas municipais de meio ambiente;

VI - executar os procedimentos de licenciamento e fiscalização das atividades de impacto ambiental

local, conforme convênio celebrado com o Estado de São Paulo nos moldes da legislação aplicável;

VII - analisar os documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias

técnicas, quando necessárias, observando a legislação que rege o licenciamento ambiental no Estado de São

Paulo, bem como as normas e diretrizes procedimentais da SMA, seus órgãos e entidades;

VIII - avaliar a extensão territorial dos impactos ambientais das atividades objeto de pedido de

licenciamento e encaminhar esse mesmo pedido ao órgão ou entidade estadual competente para o licenciamento

no caso de tais impactos, ainda que indiretos, ultrapassarem os seus limites territoriais;

IX - dar publicidade dos pedidos de licenciamento a todos os municípios limítrofes, assegurando-lhe o

acesso às informações técnicas, especialmente aquelas que permitam avaliar a extensão territorial dos

impactos ambientais das atividades objeto de pedido de licenciamento;

X - encaminhar os procedimentos administrativos relativos aos pedidos que tiver protocolado junto à

SMA, ou seus órgãos, sempre que solicitado;

XI - incentivar o associativismo, criando formas de apoio e orientação quanto à preservação ambiental;

...

XIII - promover ações e programas de recuperação e regeneração do meio ambiente;

XIV - criar facilidades para o desenvolvimento e a experimentação de tecnologias que visem a

preservação ambiental;

XV - organizar programas de estímulo fiscal ou de crédito, para pequenos e médios produtores, com

vistas em incentivar a preservação ambiental;

XVI - promover eventos e colaborar no desenvolvimento de medidas que visem ao aprimoramento da

fiscalização e do licenciamento ambiental;

XVII - estimular o acesso a informações técnicas para auxiliar na tomada de decisões. (NR)"

"Art. 106-A. São atribuições do Departamento de Defesa e Bem-Estar Animal:

I - garantir o equilíbrio da proteção ambiental com ações integradas de proteção, defesa e bem-estar

animal;

II - atuar na elaboração de políticas públicas, propor e fazer cumprir normas pertinentes aos animais

no Município;

III - implementar medidas, ações e programas relativos à fauna silvestre de acordo com a Política

Nacional do Meio Ambiente;

IV - promover programas contínuos de educação ambiental específicos para a proteção e bem-estar animal

no Município;

V - orientar e fornecer apoio a outros órgãos a respeito da proteção e bem-estar animal;

VI - divulgar para a comunidade, por meio de relatórios, as ações de proteção e bem-estar animal

realizadas pelo Departamento;

VII - promover ações para assegurar a saúde da fauna e dos animais no Município;

VIII - propor, fazer cumprir normas e padrões pertinentes à controle populacional de animais no
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Município;

IX - promover ações e procedimentos compartilhados com outros órgãos da administração direta e

indireta;

X - buscar parcerias de cooperação técnica com universidades, faculdades, institutos de pesquisa,

terceiro setor, iniciativa privada e unidades da administração direta ou indireta com órgãos de outras

esferas e Instituições de Pesquisa e Ensino a fim de proteger, preservar e promover o bem-estar dos

animais;

XI - coordenar a política de direitos dos animais de forma integrada às políticas municipais de saúde,

educação e meio ambiente;

XII - auxiliar nas ações de resgate e tratamento de animais vítimas de maus tratos e em sofrimento sob

a responsabilidade do Município;

XIII - avaliar, planejar, coordenar e intervir em agravos do meio ambiente para proteção e preservação

da fauna;

XIV - contribuir nas atividades de combate a vetores e nas ações para controle e prevenção da raiva

animal;

XV - fiscalizar o cumprimento das normas de proteção aos animais. (NR)"

...

"Art. 108. O servidor ocupante de emprego público efetivo nomeado para cargo em comissão ou designado

para função de confiança poderá optar entre o vencimento do cargo em comissão ou da função de confiança ou

pela percepção do emprego público efetivo, esta acrescida de uma gratificação de 30% (trinta por cento)

aplicada sobre seu salário-base."(NR)

...

"Art. 117. ...

...

VI - Estar matriculado em curso de nível superior em instituição de ensino devidamente reconhecida

pelo MEC. (NR)"

 A Lei Municipal nº 3.962, de 05 de abril de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

...

"Art. 10. O Comandante da Guarda Civil Municipal de Amparo deverá elaborar relatório anual de

avaliação disciplinar do seu efetivo a ser enviado ao Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito

e Transporte e à Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Amparo. (NR)

...

"TÍTULO III

DOS GRUPOS DE PATRULHA, GRUPOS DE APOIO E DESTACAMENTO DA REGIÃO DO JARDIM SÃO DIMAS

CAPÍTULO I

DA PATRULHA AMBIENTAL E RURAL" (NR)

"Art. 15. ...

§ 1º Os integrantes da Patrulha Ambiental e Rural da Guarda Civil Municipal - GCM, deverão ser

indicados pelo Comandante da Guarda Civil Municipal e serão credenciados por Portaria conjunta dos

Secretários Municipais de Segurança Pública, Trânsito e Transporte e de Meio Ambiente."(NR)

Art. 2º
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...

§ 3º O comando da Patrulha Ambiental e Rural da Guarda Municipal é de competência e será chefiado pelo

Comandante da Guarda Civil Municipal - GCM, além de ser supervisionada pelo Inspetor do turno de serviço

respectivo, com subordinação exclusiva da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e

Transporte. (NR)"

"Art. 16. ...

...

IX - elaborar relatórios de suas atividades, encaminhando-os, para efeito de avaliação em conjunto,

através do Inspetor ou Supervisor do turno de serviço, ao Comandante da Guarda Civil e aos Secretários

Municipais de Segurança Pública, Trânsito e Transporte e de Meio Ambiente; (NR)"

...

"Art. 19. ...

...

§ 4º A totalidade do grupo de patrulha ambiental e rural será composta por até 4 (quatro) Guardas

Civis Municipais. (NR)"

"Art. 24. ...

...

§ 4º A totalidade do grupo de ronda ostensiva municipal ROMU será composta por até 16 (dezesseis)

Guardas Civis Municipais. (NR)"

...

"Art. 29. ...

...

§ 4º A totalidade do grupo de ronda ostensiva com apoio de motocicletas ROCAM será composta por até 4

(quatro) Guardas Civis Municipais. (NR)"

...

"Art. 40. ...

§ 1º As escalas de revezamento serão elaboradas pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, conforme

necessidade da administração pública e das ordens de serviços.

§ 2º A totalidade do grupo do canil será composta por até 4 (quatro) Guardas Civis Municipais. (NR)"

...

"Art. 42. A Guarda Civil Municipal e a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e

Transporte definirão a cada ano, as escolas que devem ter prioridade nas visitas da Patrulha Escolar.

(NR)"

...

"Art. 47. ...

...
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§ 3º A totalidade do grupo da patrulha escolar será composta por até 4 (quatro) Guardas Civis

Municipais. (NR)"

CAPÍTULO VI

DA PATRULHA MARIA DA PENHA

"Art. 47-A. A Patrulha Maria da Penha é um serviço da Guarda Civil Municipal que tem como objetivo

atuar na proteção, prevenção, monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica

ou familiar que possuam em seu favor medidas protetivas de urgência, integrando às ações realizadas pela

Rede de Atendimento à Mulher em situação de violência na cidade de Amparo.

"Art. 47-B. A Patrulha Maria da Penha compor-se-ão de no mínimo 2 (dois) integrantes por viatura,

sendo preferencialmente uma do sexo feminino, e o encarregado será o Guarda Civil Municipal mais antigo

entre eles, de acordo com os preceitos hierárquicos previstos neste regimento, cabendo ao encarregado da

viatura cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos superiores hierárquicos, com as seguintes

atribuições:

I - realizar manutenção preventiva e a limpeza diária da viatura;

II - realizar o policiamento preventivo de enfrentamento a violência e controle criminal;

III - prestar apoio à tropa quando necessário no controle de distúrbios civis, sociais, políticos,

econômicos, de calamidade pública ou de omissão ou falência de autoridade constituída;

IV - prestar apoio às outras unidades de atendimento da Corporação, motorizada ou não, bem como às

polícias estadual e federal, ao Ministério Público e aos órgãos locais dos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário e outras Corporações;

V - realizar a fiscalização de medidas protetivas de urgência deferidas pela autoridade Judiciária;

VI - prestar atendimento especializado às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar com

medidas protetivas de urgência;

VII - realizar atendimento de natureza preventiva às mulheres beneficiadas com medidas protetivas,

especialmente por meio de visitas comunitárias e solidárias;

VIII - promover reuniões sistemáticas com órgãos federais, estaduais e municipais envolvidos com a

política pública de coibição à violência doméstica e familiar contra a mulher;

IX - realizar palestras, com o intuito de divulgação dos trabalhos de toda a Rede de Atendimento;

X - apoiar outros órgãos integrantes da Rede de Atendimento à Mulher, na fiscalização sistemática do

cumprimento das medidas protetivas de urgência;

XI - adotar as medidas cabíveis no caso de descumprimento de medida protetiva;

XII - encaminhar as informações pertinentes a respeito de atendimentos específicos à mulher vítima de

violência doméstica e familiar.

"Art. 47-C. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com instituições públicas ou

privadas para a capacitação dos profissionais da Guarda Civil Municipal de Amparo para o desenvolvimento

do patrulha Maria da Penha.

"Art. 47-D. Para ser um integrante da Patrulha Maria da Penha o guarda civil municipal deve ser

vocacionado e apresentar características que contribuam para melhor lisura e integridade dos trabalhos:

I - boa capacidade de interlocução;

II - facilidade em mediar conflitos;
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III - presteza;

IV - pro atividade;

V - discrição;

VI - imparcialidade;

VII - comprometimento com a unidade;

VIII - agir em respeito à hierarquia e disciplina;

IX - ter disponibilidade em mudanças de horários conforme a necessidade de emprego da unidade.

"Art. 47-E. As viaturas da Guarda Civil Municipal, empregadas na Patrulha Maria da Penha deverão ter

agregada à sua identificação a logomarca da Patrulha.

"Art. 47-F. Os equipamentos de trabalho de uso exclusivo em serviço que deverão ser adquiridos pela

municipalidade e fornecidos aos seus integrantes são no mínimo:

I - viatura motorizada policial de 4 (quatro) rodas de médio porte, equipado com airbag, sistema de

freios ABS, cor predominante azul-marinho devidamente personalizada e caracterizada para serviço policial

preventivo de apoio da Guarda Civil Municipal de Amparo, contendo dispositivos regulamentares de sinais

sonoros, iluminação intermitente vermelha, rádio comunicador, compartimento de presos e dentre outros;

II - calça rip stop com reforço na região pélvica e joelho, preferencialmente na cor azul-marinho;

III - gandola de combate rip stop com reforço, na região do cotovelo na cor azul-marinho;

IV - Braçal;

V - blusa jaqueta na cor azul-marinho;

VI - boné;

VII - bota tática;

VIII - capa de chuva;

IX - colete balístico;

X - bastão tonfa;

XI - gás espargidor.

§ 1º As escalas de revezamento serão elaboradas pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, conforme

necessidade da administração pública e das ordens de serviços.

§ 2º A totalidade do grupo da patrulha Maria da Penha será composta por até 4 (quatro) Guardas Civis

Municipais. (NR)

"Art. 47-G. Aos Guardas Municipais integrantes das equipes de Grupo de Apoio PAR, ROMU, ROCAM, CANIL,

PATRULHA ESCOLAR E PATRULHA MARIA DA PENHA, fica assegurado a percepção de gratificação correspondente a

20% da referência B1-A-I da Tabela dos servidores da Guarda Municipal, não se incorporando ao salário para

nenhum efeito.

CAPÍTULO VII

DOS GRUPOS DE PATRULHA

"Art. 47-H. Os Guardas Civis Municipais de Amparo não integrantes dos Grupos de Apoio serão alocados

nos Grupos de Patrulha, cabendo, sem prejuízo de outras que a lei lhe conferir as seguintes atribuições:
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I - realizar manutenção preventiva e a limpeza diária da viatura;

II - prevenir, proibir, inibir e restringir ações nefastas de pessoas que atentem contra os bens,

serviços e instalações municipais;

III - realizar o patrulhamentos ostensivo em toda extensão territorial do município;

IV - prestar apoio às outras unidades de atendimento da Corporação, motorizada ou não, bem como às

polícias estadual e federal, ao Ministério Público e aos órgãos locais dos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário e outras Corporações;

V - educar, orientar, fiscalizar, controlar e policiar o trânsito nas vias e logradouros municipais,

visando à segurança e a fluidez no tráfego;

VI - vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município,

adotando medidas educativas e preventivas;

VII - exercer o poder de polícia com o objetivo de proteger a tranquilidade e segurança dos cidadãos;

VIII - colaborar, com os órgãos estaduais e/ou federais para o desenvolvimento e o provimento no

Município, visando o cessamento das atividades que violarem as normas de saúde, de higiene e de segurança

e a funcionalidade, a moralidade ou quaisquer outros aspectos relacionados com o interesse do Município;

IX - colaborar e participar das atividades de Defesa Civil.

§ 1º Compete a Guarda Civil Municipal desempenhar missões eminentemente preventivas, zelando pelo

respeito à Constituição, às leis e a proteção do patrimônio público municipal e garantir a prestação de

serviços de responsabilidade do município.

§ 2º A Guarda Civil Municipal, além da execução de atividades voltadas para a segurança e apoio aos

cidadãos, as quais devem ser realizadas com observância dos princípios de respeito aos direitos humanos,

da garantia dos direitos individuais e coletivos e do exercício da cidadania e proteção das liberdades

públicas, deve ainda, desenvolver atividades de caráter social, estando comprometida com a evolução social

da comunidade.

§ 3º A Guarda Civil Municipal deve colaborar com as autoridades que estejam atuando no município,

especialmente no que tange à proteção do meio ambiente, ecologicamente equilibrado, e ao bem-estar da

criança e do adolescente, quando solicitadas.

"Art. 47-I. A Guarda Civil Municipal deverá integrar as atividades de envergadura policiais realizadas

no Município, quando planejadas conjuntamente.

Parágrafo único. Na realização dessas atividades, a Guarda Civil Municipal manterá a chefia atualizada

sobre suas ações, com a finalidade precípua de harmonizar e transmitir ordens pertinentes à consecução dos

objetivos comuns.

"Art. 47-J. Respeitadas a autonomia e as peculiaridades de cada uma das instituições, com atuação no

município, poderão os responsáveis trocar informações sobre os campos de atuação de seus comandos.

"Art. 47-K. Os equipamentos de trabalho de uso exclusivo em serviço que deverão ser adquiridos pela

municipalidade e fornecidos aos seus integrantes são no mínimo:

I - viatura motorizada policial de 4 (quatro) rodas de médio porte, equipado com airbag, sistema de

freios ABS, cor predominante azul-marinho devidamente personalizada e caracterizada para serviço policial

preventivo de apoio da Guarda Civil Municipal de Amparo, contendo dispositivos regulamentares de sinais

sonoros, iluminação intermitente vermelha, rádio comunicador, compartimento de presos e dentre outros.

II - calça rip stop com reforço na região pélvica e joelho, preferencialmente na cor azul marinho;

III - gandola de combate rip stop com reforço, na região do cotovelo na cor azul-marinho;
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IV - blusa jaqueta na cor azul-marinho;

V - boné;

VI - bota tática;

VII - capa de chuva;

VIII - colete balístico;

IX - bastão tonfa;

X - gás espargidor; (NR)

Parágrafo único. As escalas de revezamento serão elaboradas pelo Comandante da Guarda Civil Municipal,

conforme necessidade da administração pública e das ordens de serviços.

CAPÍTULO VIII

DO DESTACAMENTO DO JARDIM SÃO DIMAS

"Art. 47-L. Fica criado o destacamento da Guarda Civil Municipal do Jardim São Dimas para realizar o

patrulhamento extensivo e regionalizado, com a finalidade de prevenir, proibir, inibir e restringir ações

nefastas de pessoas que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais.

Parágrafo único. A área de atuação prioritária do destacamento do Jardim São Dimas, contemplando os

bairros abrangidos será regulamentado através de Decreto.

"Art. 47-M. O destacamento da Guarda Civil Municipal do Jardim São Dimas será comandada pelo Chefe de

Destacamento com as seguintes atribuições:

I - dirigir coordenar e supervisionar a atuação dos Guardas Civis Municipais na área de atuação do

destacamento;

II - apresentar anualmente os planos e diretrizes operacionais do destacamento, que permitam a

consecução dos objetivos da Guarda Civil Municipal;

III - cumprir e fazer cumprir ordens, instruções e portarias baixadas pelo Comandante, Secretário da

Pasta e Prefeito Municipal, sobre os serviços a cargo da Guarda Municipal;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares referentes a Guarda Municipal;

V - dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os serviços dos

Guardas Municipais em serviço no destacamento;

VI - zelar pela disciplina e instrução do pessoal, bem como informar ao Comandante a necessidade de

apuração disciplinar.

§ 1º São condições para designação de Chefe de Destacamento:

I - possuir no mínimo 5 (cinco) anos de efetivos exercício no emprego público de Guarda Civil

Municipal;

II - possuir reputação ilibada;

III - possuir boa capacidade de interlocução e facilidade na condução e mediação de conflitos;

IV - ser proativo, discreto e imparcial;

V - agir em respeito à hierarquia e disciplina.
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§ 2º O destacamento previsto neste capítulo, será comandado por um inspetor, ficando assegurado a

percepção de gratificação correspondente a 25% da referência B1-A-I da Tabela dos servidores da Guarda

Civil Municipal, não se incorporando ao salário para nenhum efeito.

§ 3º Na ausência do Comandante da Guarda Civil Municipal, o inspetor designado o substituirá."

...

"Art. 101. O chefe mediato ou imediato do servidor formulará representação, preferencialmente, pelo

menos 4 (quatro) meses antes do término do período probatório, contendo os elementos essenciais,

acompanhados de possíveis provas que possam configurar os casos indicados no artigo anterior e o

encaminhará ao Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte, que apreciará o seu

conteúdo, determinando, se for o caso, a instauração do procedimento de exoneração.

Parágrafo único. Sendo inviável a conclusão do procedimento de exoneração antes de findo o estágio

probatório, o Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte poderá convertê-lo em

inquérito administrativo, prosseguindo-se até final decisão."(NR)

...

"Art. 106. Se, após instaurado o procedimento disciplinar houver necessidade de se aguardar o

julgamento na esfera criminal, o feito poderá ser sobrestado e suspenso o curso da prescrição até o

trânsito em julgado da sentença penal, a critério do Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e

Transporte. (NR)

..."

 A Lei Municipal nº 4.047, de 09 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

...

"Art. 3º ...

...

VIII - Ter o candidato no mínimo (dezoito) anos e no máximo não ter completado, até o ato da nomeação,

45 (quarenta e cinco) anos de idade. (NR)

...

"Art. 24. A gratificação em função do Regime Especial de Trabalho de que trata o artigo 22 será fixada

em 20% (vinte por cento) sobre a Referência B1 do Anexo II - Tabela de Salários da presente lei.

...

"Art. 29. Ao Guarda Civil Municipal designado para integrar Comissão de Sindicância ou Comissão de

Processo Disciplinar será concedida gratificação de:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) da referência R1 - Nível I - Letra "A" da Tabela dos servidores

públicos municipais aos membros da comissão; e

II - 60% (sessenta por cento) da referência R1 - Nível I - Letra "A" da Tabela dos servidores públicos

municipais ao presidente da comissão. (NR)

...

"Art. 31. ...

...

§ 2º Os períodos de gozo seguirão programação determinada pelo Secretário da Pasta e anuência dos

Art. 3º
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Secretários Municipais de Administração e de Fazenda e Orçamento. (NR)"

 A Lei Municipal nº 4.021, de 08 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

...

"Art. 35. ...

...

§ 3º ...

I - cuja carga horária é de 30 (trinta) horas semanais, os Empregos de Assessor Técnico Jurídico e

Procurador; (NR)

"Art. 40. Ao servidor designado para integrar Comissão de Sindicância ou de Comissão de Processo

Disciplinar será concedida gratificação de:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) da referência R1 - Nível I - Letra "A" da Tabela dos servidores

públicos municipais aos membros da comissão; e

II - 60% (sessenta por cento) da referência R1 - Nível I - Letra "A" da Tabela dos servidores públicos

municipais ao presidente da comissão. (NR)

...

"Art. 42. ...

§ 1º A gratificação instituída será paga à razão de 1% (um por cento) ao ano de efetivo exercício

prestado pelo servidor, calculada sobre o padrão de salário do cargo do servidor.

...

§ 3º Computam-se para fins da gratificação por tempo de serviço os afastamentos legais considerados de

efetivo exercício, bem como o tempo de serviço público prestados pelo servidor à administração direta e

indireta da União, dos Estados e de outros Municípios. (NR)

"Art. 43. ...

§ 1º A gratificação instituída será paga após o cumprimento de 20 (vinte) anos de efetivo exercício

prestado pelo servidor, calculada sobre o padrão de salário de cada servidor.

...

§ 3º Computam-se para fins da gratificação de sexta-parte os afastamentos legais considerados de

efetivo exercício, bem como o tempo de serviço público prestados pelo servidor à administração direta e

indireta da União, dos Estados e de outros Municípios. (NR)

...

"Art. 45. ...

§ 1º A gratificação será paga em parcela única equivalente a 15% (quinze por cento) da referência R1 -

Nível I - Letra "A" por processo licitatório concluído, para os servidores designados como presidente da

Comissão de Licitação ou Pregoeiro, no mês subsequente a conclusão.

§ 2º A gratificação será paga em parcela única equivalente a 5% (cinco por cento) da referência R1 -

Nível I - Letra "A" por processo licitatório concluído, para os servidores designados como membro da

Comissão de Licitação ou como equipe de apoio ao Pregoeiro, no mês subsequente a conclusão. (NR)"

...

Art. 4º
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 A Lei Municipal nº 4.022, de 08 de agosto de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º As atribuições de que tratam o artigo 7º são inerentes e exclusivas ao emprego público de

Assessor Técnico Jurídico, investido no emprego público de provimento efetivo, mediante aprovação em

concurso público, submetido ao regime de dedicação exclusiva de trabalho, na conformidade do art. 20,

parte final da Lei Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1994, sendo desnecessário, por sua natureza

constitucional, de instrumento de mandato para atuação.(NR)

"Art. 9º A jornada de trabalho do emprego público de provimento efetivo de Assessor Técnico Jurídico é

de trinta horas semanais.(NR)

...

"Art. 18. As atribuições de que tratam o artigo 16 são inerentes e exclusivas ao emprego público de

Procurador, investido no emprego público de provimento efetivo, mediante aprovação em concurso público,

submetido ao regime de dedicação exclusiva de trabalho, na conformidade do art. 20, parte final da Lei

Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1994, sendo desnecessário, por sua natureza constitucional, de

instrumento de mandato para atuação.(NR)

"Art. 19. A jornada de trabalho do emprego público de provimento efetivo de Procurador é de trinta

horas semanais.(NR)"

 A Lei Municipal nº 3.839, de 05 de outubro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15. ...

...

II - Assessoria. (NR)"

...

"Art. 21. ...

...

II.3 - Divisão de Controle e Manutenção de Veículos; (NR)

II.4 - Divisão de Almoxarifado. (NR)"

...

"Art. 25. - O Departamento de Operações é composto de:

...

II - Divisão de Gestão Ambiental;

II.1 - Seção de Educação e Licenciamento Ambiental;

II.2 - Seção de Fiscalização Ambiental. (NR)"

"Art. 26. ...

...

LI - elaborar e implantar projetos ambientais e implementar ações de controle ambiental (emissão de

poluentes);

LII - participar dos processos de licenciamentos ambientais e das atividades de educação ambiental;

LIII - Atuar na supervisão ambiental de atividades poluidoras, nos projetos de revitalização e

Art. 5º

Art. 6º
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/383/3839/lei-ordinaria-n-3839-2015-dispoe-sobre-a-reestruturacao-administrativa-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo


conservação de bacias hidrográficas e em atividades de promoção de educação ambiental;

LIV - Elaborar relatórios para órgãos ambientais e emitir laudos técnicos;

LV - Elaborar documentos do sistema de gestão ambiental e da qualidade;

LVI - Realizar ensaios, análises químicas e microbiológicas dos efluentes;

LVII - elaborar laudos, relatórios e planilhas dos resultados analíticos, encaminhar amostras para

análises externas complementares visando o monitoramento de impactos ambientais;

LVIII - validar equipamentos, processos e métodos, controlar medições, ensaios e insumos e administrar

não conformidades;

LIX - coordenar processos de controle ambiental e tratamento de efluentes;

LX - elaborar e implantar projetos ambientais e monitorar resultados das ações dos mesmos;

LXI - acompanhar fiscalizações, atuar na preservação da qualidade ambiental;

LXII - coordenar e qualificar equipes de trabalho, trabalhar em equipes multidisciplinares, planejar

atividades de supervisão, analisando prioridades, especificando recursos humanos, materiais e

equipamentos, distribuindo tarefas e elaborando cronogramas de trabalho;

LXIII - trabalhar em laboratórios e em atividades de campo, vinculados à administração pública,

indústrias, empresas de consultoria, estações meteorológicas e de tratamento;

LXIV - proibir o corte e coleta de vegetação sem autorização;

LXV - coibir o lançamento de resíduos em espaço aberto, bem como efluentes que possam comprometer a

qualidade do ar ou da água;

LXVI - coibir a ocupação irregular do solo, como ocupações em áreas de preservação permanente (APP);

LXVII - realizar e coordenar demolições e apreensões de equipamentos em APP. (NR)"

 A Lei Municipal nº 3.840, de 05 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:

...

"Art. 40. Ao servidor designado para integrar Comissão de Sindicância ou de Comissão de Processo

Disciplinar será concedida gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) da referência R1, Nível I,

Letra "A". (NR)

..."

 Os Anexos I, IV, V, VI e VII da Lei nº 4.030, de 20 de setembro de 2019, passam a vigorar com as

alterações promovidas por esta Lei.

(O Anexo I está disponível para Download ao Final do Documento)

Anexo IV

Da Lei nº 4.030, de20 de setembro de 2019

Funções de Confiança

Nomenclatura Quantidade Referência

Comandante da Guarda Civil Municipal 1 FC-1

Subcomandante Regional da Guarda Civil Municipal 1 FC-2

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal 1 FC-3

Art. 7º

Art. 8º
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Ouvidor da Guarda Civil Municipal 1 FC-3

Inspetor da Guarda Civil Municipal 11 FC-3

Controlador Geral 1 FC-3

Ouvidor (Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação) 1 FC-3

Anexo V da Lei nº 4.030, de 20 de setembro de 2019

Tabela I

Referência Valor

KV-1 R$ 8.978,04

DV-1 R$ 4.791,96

Tabela II

Referência Valor

CC-1 R$ 6.481,01

CC-2 R$ 4.834,92

CC-3 R$ 4.791,96

Tabela III

Referência Valor

FC-1 R$ 6.481,01

FC-2 R$ 4.834,92

FC-3 R$ 4.637,10

AnexoVI

da LeiMunicipalnº 4.030, de20 de setembrode2019

Cargo:SECRETÁRIO MUNICIPAL Natureza:AgentePolítico

Descrição Resumida

Desenvolveratividadesdeorientação, coordenaçãoesupervisãodascompetênciaslegaiscorrespondentesasuapast

realizandopolíticagestãopúblicaemconsonânciacomapolíticaeoplanodegoverno.

Descrição Detalhada

- orientar, coordenaresupervisionaroquadrodepessoal, assinarcontroledefrequênciadosórgãosdesuaSecretar

edasentidadesda Administraçãoaela vinculadas,

- expedir instruçõesparaaexecuçãodelei, decretoeregulamento;

- prestarcontaseapresentaraoPrefeitorelatóriosdesuagestão, sobretudodosíndicesdeefetividade dos gast

públicos;

- serresponsávelpelasmudançasnadistribuiçãodopessoal, incluindofériaseoutras, paraobomdesempenhod

atividades daSecretaria;

- cumprirefazercumprirasnormasinternasdaAdministraçãoeasLeisMunicipais, EstaduaiseFederais;

- analisar e avaliar a viabilidade de desenvolver projetos, utilizando metodologia e procedimentosadequad

para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas detrabalho daSecretaria;

- pesquisareavaliarprogramaseprojetosdisponíveis, passíveisdeaplicabilidadenoMunicípio, analisan

arelaçãocusto/benefíciodesuaaquisição;

- participardolevantamentodedadosedadefiniçãodemétodoserecursosnecessáriosparaimplantação desistem

e/oualteraçãodos jáexistentes;
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- analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos detrabalh

verificandooatendimentoaomunícipe, sugerindometodologiasdetrabalhomaiseficazes;

- realizarou propor auditorias para assegurarque os padrõesoperacionaise procedimentos deseguran

estejamsendoseguidos;

-

elaborarestudossobreacriaçãoe/oualteraçãodemetodologiaseprocedimentosnecessáriosaodesenvolvimentodeprogram

eprojetos;

- analisareavaliarprogramaseprojetos, propondonovosmétodosderealizaçãodotrabalhoousuaautomação, visan

otimizara utilizaçãodosrecursoshumanosemateriaisdisponíveis;

- estudar, pesquisar, desenvolvereaperfeiçoarprogramaseprojetos, promovendoamelhorutilização deseusrecurso

facilitandooseuacessopelas áreasquedelesnecessitem;

- compareceràCâmaraMunicipal, noscasoseparaosfinsprevistos nalegislação;

- praticarosatospertinentesàsatribuiçõesquelheforemoutorgadasoudelegadaspeloPrefeito;

- garantiraexecuçãodascompetênciaslegaisatribuídasàSecretariaMunicipaldequeétitular.

HabilidadeseCompetências

Formação FormadeIngresso

Ensino Médio Completo e preferencialmente Ensino SuperiorCompleto Livrenomeaçãoe exoneração

Cargo:SUBPREFEITODISTRITAL Natureza:CargodeProvimentoemComissão

DescriçãoResumida

Desenvolver atividades de orientação, coordenação e supervisão de atividades e serviços públicosna área

territorial do Distrito, bem como desenvolver a política de atuação em consonância com apolítica de

governo do município, visando a consecução das atividades em prol do bem comum,

emconformidadecomasdiretrizesdefinidaspeloPrefeito, representando-opolíticae

administrativamentenaregião.

DescriçãoDetalhada

- orientar, coordenar, desenvolverefiscalizarosserviços, queintegramoseuâmbitodeatuação,

promovendoasarticulaçõeseintermediaçõesjunto às SecretariasMunicipaiscompetentes;

- prestarcontaseapresentaraoPrefeitorelatóriosdesuagestão, sobretudodosíndicesdeefetividade alcançados;

- serresponsávelpelasmudançasnadistribuiçãodopessoal, incluindofériaseoutras, paraobomdesempenhodos

trabalhos noâmbitodesuaatuação;

- cumprirefazercumprirasnormasinternasnoseuâmbitodeatuação;

- analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver projetos, utilizando metodologia e

procedimentosadequados para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas

detrabalho noseuâmbitodeatuação;

- pesquisareavaliarprogramaseprojetosdisponíveisnomercadoesuaaplicabilidadenoseuâmbitodeatuação,

analisandoa relaçãocusto/benefíciodesuaaquisição;

- participardolevantamentodedadosedadefiniçãodemétodoserecursosnecessáriosparaimplantação desistemas

e/oualteraçãodos jáexistentes;

- analisarodesempenhodosprogramasimplantados, reavaliarrotinas, manuaisemétodosdetrabalho,

verificandoseatendemaousuário, sugerindometodologiasdetrabalhomaiseficazes;

- realizarouproporauditoriasparaassegurarqueospadrõesoperacionaiseprocedimentosdesegurança

estejamsendoseguidos;

- elaborarestudossobre acriação e/oualteraçãodemetodologiaseprocedimentos

necessáriosaodesenvolvimentodeprogramas eprojetos;

- analisareavaliarprogramaseprojetos, propondonovosmétodosderealizaçãodotrabalhoousuaautomação,

visandootimizarautilizaçãodosrecursoshumanosemateriaisdisponíveis;
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- estudar, pesquisar, desenvolvereaperfeiçoarprogramaseprojetos, promovendoamelhorutilização

deseusrecursos, facilitandooseuacessopelasáreas quedelesnecessitem;

- pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho

dedesenvolvimentoeatender necessidadesdosusuáriosdasatividadesnoseuâmbito deatuação;

- participardoplanejamentomunicipal, relativamenteaostemascorrespondenteasuaáreadeatuação;

- compareceràCâmara, noscasoseparaosfinsprevistosnalegislação;

- praticarosatospertinentesàsatribuiçõesquelheforemoutorgadasoudelegadaspeloPrefeitoMunicipal.

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspeloChefedoExecutivo.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116e117dapresente Lei
Livrenomeaçãoe exoneração

Cargo: CHEFE DE GABINETE DOPREFEITO
Natureza:Cargode

ProvimentoemComissão

DescriçãoResumida

Chefiar as atividades do Gabinete do Prefeito, em todos os níveis, além de orientar e coordenar

ostrabalhos realizados pelos assessores diretos. Coordenar as atividades de relacionamento com osdemais

membros da Administração, bem como, com demais autoridades do Poder Legislativo, Executivo eJudiciário,

local, estadualoufederal.

DescriçãoDetalhada

- assessorar os trabalhos de contatos do Gabinete do Prefeito, com munícipes, organizações

dasociedadecivil, servidoreseoutrosórgãosdeadministraçãodaCâmara, doExecutivo, doJudiciário,

juntoaesferasmunicipal, estadualefederal;

- acompanharostrabalhosdeimprensaerelaçõespúblicasdoPrefeitocomacomunidade, munícipes,

servidoresedemaisórgãos deimprensa;

- coordenarasatividadesdefiltragemdeinformaçõeseodevidoencaminhamento,

visandotornarpúblicoàsmetasdegovernodefinidaspelo Prefeitoe osatosrealizadosdeinteresselocal;

- coordenaraagendadoPrefeito, mantendo-oinformadoeatualizadodesuasobrigações, reuniõesecontatos

políticos einstitucionais;

- substituir e até mesmo determinar ordens emanadas pelo Prefeito, no que tange as atividades

decoordenação e chefia administrativa, ou seja, de gestão administrativa no âmbito do Gabinete

doPrefeito Municipal;

- assessoraroPrefeitoemmatériasdiversas,

pesquisandoeprestandoinformaçõessobreosassuntosdeinteresseestratégico paraagestão administrativa;

- assessoraroPrefeitoemtudoquepossuaprazoslegaisaseremobservadosduranteoseumandato;

- filtrarcorrespondências, eoutrasformasdecomunicaçãovisandoagilizaroprocessoadministrativo, bemcomo,

liberaroPrefeitoparasuasatividadespolíticas einstitucionais;

- receberautoridadesehóspedes oficiaisdoMunicípio;

- assessoraroPrefeitonapreparaçãodecorrespondênciaoficial;

- manteroPrefeitoatualizadosobreosassuntosdeinteressedogovernomunicipaletambémdaexecuçãodeprogramas

eprojetos emandamento;

- organizaraspautasdereuniõesdeSecretários MunicipaiscomoPrefeito;

- controlarofluxodoprotocolodoGabinetedoPrefeito;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspeloPrefeito.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência FormadeIngresso

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 LE

A
N

D
R

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-V

F
Y

X
-JR

Z
W

-6Y
D

D
-5E

50



Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Livrenomeaçãoe exoneração

Cargo:ASSESSOR

DescriçãoResumida

ExecutaratividadesdeassessoramentoaoPrefeitoMunicipalouSecretárioMunicipalemsintoniacomasestratégiaseplano

dirigindoeauxiliando na coordenação e controle do equilíbrio entre os atos políticos e

estudosepropostasparaalinharagestãoadministrativaaoscomponentespolíticosdegoverno, inserindoostraços edi

atividades da Administração Pública, na prestação do serviço público aomunícipe.Assessoraraautoridadeno

gerais constitucionais da Administração Pública, os princípios democráticos e de direito, considerando,

políticaeleitapela sociedadelocal.

DescriçãoDetalhada

- assessorar a coordenação e controle das atividades das áreas de trabalho das Secretarias e doGabine

atividades de assessoramento, ascaracterísticaspolíticasdegovernançadaautoridadenomeante, democraticame

modelado nas legislações locais, sobretudo de ordemorçamentáriaefinanceira;

- assessorar as autoridades políticas na concepção de normas, instrumentos e medidas de

LeideDiretrizesOrçamentáriaseOrçamentoAnual, considerando, para tanto, as orientações políticas da au

específico, respeitada as prioridades escolhidas, as premissas para aexecução.Promoveraharmonizaçãodeat

articulação e a consolidação de ações que assegurem a execução de programas deGovernodaautoridadenomeante;

- assessorar a elaboração deplanos, programas e projetos relacionadosàs políticas públicas, inclusive a

leis locais, avaliando econtrolando os recursos alocados, para garantir a efetividade das ações imple

executivo municipal, para viabilizar a concretização dosobjetivos e metas do Governo, cons

definidapelaautoridadenomeante, respeitada alegislaçãoaplicável;

- prestar assistência a atividades governamentais, inclusive de gestão participativa, elaborandoinst

implantados, a fim de subsidiarestudosdeavaliaçãododesempenhodagestãopúblicarealizadapelaautoridadenomeant

- prestarassessoriaàcoordenaçãodeprogramaseprojetosdasáreassócio-educativo-cultural, desenvolvendoaçõesque

assistidapelosprogramasdecapacitaçãoedesenvolvimentosocialdomunicípio,àluzdosparâmetrosconcebidos noplanod

- assessorar as autoridades públicas no atendimento pessoal de outras autoridades e do público emgeral, 

pela autoridade nomeante, encaminhando às áreas pertinentes quando for o caso, sempre aplican

notratodacoisapública;

- realizarcontatoinstitucionalcomórgãosdaadministraçãomunicipaleexternosàPrefeitura, efetuandorepr

semprequeautorizado;

- assessoraraelaboraçãodaagendapolíticadoPrefeito, SubprefeitooudoSecretárioMunicipal, bemcomo, acompanhá-

- assessoraraorganizaçãoostrabalhosafetosàunidadeadministrativaondeestiverlotado, deacordocoma

oqualdeveráser impressonaslegislaçõespertinentes;

- prestar assessoramento de acordo com as diretrizes definidas, podendo utilizar dados e par

examinarprocessosedocumentos, afimde subsidiar as autoridades municipais com informações e dados concre

designadas pela autoridade competente, a fim de direcionarmelhoramentoseaprimoramentos políticos nagoverna

- promover e manter contatos com as áreas técnicas da Prefeitura Municipal que possam colaborar

Departamentoqueestiverlotado, oumesmonoGabinete do Prefeito, funcionandocomoum facilitadornosfluxos de tra

- assessoraroPrefeito, oSubprefeito, oSecretárioeoutrasautoridadeshierarquicamen

ecomorganizaçõesnãogovernamentais;

-

auxiliarnosdiagnósticosdasprincipaisfalhasedeficiênciasdasunidadesadministrativasparaproportreinamentoe/ou

MunicipalouSubprefeitura, afimdequetenhamconstanteaprimoramentoealavanquemaeficiêncianaprestaçãodoserviçop

- participardereuniõesperiódicascomservidoresnoseuâmbitodetrabalho, 

ChefedeGabineteeSecretáriosMunicipaisnodesenvolvimentodaequipeenoalinhamento eharmonizaçãodocumprimentodem

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspeloPrefeitoouSecretárioMunicipal.

- realizar registros dos assuntos tratados nas reuniões estratégicas realizadas no Gabinete do Prefeito, c

- representaroChefedeGabinetedoPrefeitonoscompromissosexternos, quandoautorizado;
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- registrareorganizaromaterialcoletadoemreuniõesdeGoverno, afimdesubsidiaratas, registrosarquivosedirecion

- registrarcomandoseorientaçõesrecebidaspeloPrefeitoeporórgãosdoEstadoedaUnião, 

estratégicosinternamentenaAdministraçãoPública;

- retornar ao Município, após viagens e reuniões externas, com todas as orientações consolidadas d

possibilitando seu registro para entrega aosresponsáveispelaexecuçãodosdesdobramentosnecessáriosaopactuado

- produziratasdasreuniõesestratégicasdegoverno, paraefeitodeorganizaçãodosassuntos, bemcomoverificação dac

- participardereuniõesdeassuntosdesegurançamunicipaleestratégica, inclusivenocasodeinformaçõesconfidenciai

- assessorarnaclassificaçãodasinformaçõespúblicas, paraefeitodedivulgaçãoepublicidade, procedendo, paratan

- forneceraosresponsáveistodososdocumentospertinentescoletadosnasreuniõesdetrabalhorealizadasnosórgãosd

órgãosfederais;

- registrar para o Chefe do Poder Executivo as providências e pendências cobradas por autoridades deoutros

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116 e117dapresenteLei.

Cargo:DiretordoDepartamentodeGestãoRegionaldoSãoDimas

DescriçãoDetalhada

- supervisionarostrabalhosdodepartamentonaimplementaçãodasaçõesparaaregiãosobsuagestão emcolaboração

comas demaissecretarias municipais;

- conduzirsuaequipedetrabalhonaarticulaçãointersetorialdas ações aseremrealizadas,

conformedefiniçãodaCoordenação;

- desenvolveraçõesparadiagnosticar asnecessidadesdaregião;

- coordenarasatividadesparaolevantamentodedadosdaregiãosobsuagestãoparaanáliseeavaliação;

- coordenar ocronogramadasaçõesqueserãodesenvolvidaseacompanharsuarealização;

- coordenar asatividadesparaadefiniçãodasmetaseprioridades;

- desenvolver atividades de controle do Departamento sob seu comando, reportando-se sempre àsinstruções

e políticas definidas pelo Secretário Municipal e equipe de governo, relativamente aosaspectosdegestão;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalhovoltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- cumpriroufazercumprirasdeterminaçõesdosdirigentesouórgãossuperiores, nosprazosprevistos;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeProjetoseParcerias

DescriçãoDetalhada
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- dirigirsua equipedetrabalhona articulaçãointersetorial

dasaçõesprioritáriasdogovernomunicipalesuaimplementação;

- coordenarostrabalhosdodepartamentonaimplementaçãodoPlanodeGovernoemcolaboraçãocomas demais secretarias

municipais;

- coordenar asatividadesdodepartamentodeapoioàsaçõespolíticas dogovernomunicipal;

- dirigir sua equipe de trabalho articulando permanentemente com os mais diversos segmentos dasociedade

civil as proposições do poder executivo e as demandas e reclamos da sociedade junto aosdiversossetores

dogoverno;

- executara gestãodeconvênioeparceriasdaPrefeituracomoapoiodas Secretariasenvolvidas;

- gerenciarcadastrodasentidadesparceirasdoMunicípio;

- coordenar osprocessosdeprestaçãodecontas dos convênioseparcerias;

- coordenarasatividadesdesistemaeletrônicodecadastroeenviodedadosjuntoaosMinistérios, Secretariasedemais

órgãos convenentes;

- gerenciarcadastrodeentidadesdesqualificadasnoâmbitodomunicípioparaaexecuçãodeseusobjetosestatutários

juntoàadministraçãopública;

-

coordenaraatividadedefiscalizaçãodasqualidadesedopreenchimentodosrequisitosexigidosàsentidadesconvenentes;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamento sobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeProteção eDefesadoConsumidor

DescriçãoDetalhada

- coordenar ostrabalhosvoltadosàpolíticamunicipaldeproteção edefesadoconsumidor;

- ratificarasolicitaçãodeseussubordinados àpolíciajudiciáriaparainstauraçãodeinquéritoa

fimdeapurardelitocontraoconsumidor, nos termosdalegislaçãovigente;

- ratificararepresentaçãodaequipedetrabalhojuntoaoMinistérioPúblicocompetente, parafinsdeadoção

demedidas processuais, penais ecivis;

- levaraoconhecimentodosórgãoscompetentesasinfraçõesdeordemadministrativaqueviolareminteressesdifusos,

coletivos ouindividuaisdos consumidores;

- coordenarafiscalizaçãoeaplicaçãodesançõesadministrativasprevistasnaLeinº 8.078, de1990, eemoutras

normaspertinentes àdefesados consumidores;

- encaminhar ao PROCON/SP relatório mensal das atividades do órgão local, na condição de

Diretorresponsável, especificando o número de consultas, reclamações, trabalhos técnicos e outras

atividadesrealizadas, especialmente, a celebração de convênios, acordos ou trabalhos realizados junto

comoutrasentidades dedefesadoconsumidor;
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- coordenar a elaboração e divulgação do Cadastro Municipal de reclamações fundamentadas contrao

fornecedor de produtos ou serviços, conforme prevê o art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990, remetendocópia

aoPROCON/SP;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretaria Municipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentode ComunicaçãoSocial

DescriçãoDetalhada

- coordenar echefiaras atividadesde assessoriadeimprensa;

- dirigirodepartamentonasatividadesdeelaboraçãodemateriaispublicitários,

decunhoeducativoedesuporteparacampanhas, ações, obraseiniciativasda Prefeitura;

- coordenar apublicidadedasaçõesdaPrefeitura;

- coordenar aatividadedepublicaçãodosatosoficiais;

- coordenar asaçõesrelativasà promoçãodeinformativospara todososórgãos daPrefeitura;

- gerenciaras atividades ligadasàexecuçãoeaoaprimoramentodaparticipação popular;

- desenvolveratividadesde controledo Departamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- coordenar asatividadesdaÁreadeCerimonialeProtocolo;

- coordenaroseventosinstitucionaiseinformativos;

- gerenciarocumprimentodoseventosinstitucionaisdoMunicípio;

- gerenciaraparticipaçãoeacooperaçãodasdemaissecretariasmunicipais;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativos efuncionais;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração
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Cargo:DiretordoDepartamentodeTecnologiadaInformação

DescriçãoDetalhada

- dirigirotrabalhodaequiperesponsável pororganizareproveramanutençãodo parquetecnológicodaPrefeitura;

- dirigirotrabalhodaequiperesponsávelpordesenvolver, organizareprovera

manutençãodossítiosgovernamentaisnaInternetouemoutrasredes externas;

- coordenar asatividadesdeaplicaçõesesistemasinstaladosdeinteressedaPrefeitura;

- coordenarotrabalhodedivulgaçãodetécnicasededisseminaçãodemetodologiasnaáreadetecnologiadainformação;

- coordenarostrabalhosdecapacitaçãotécnicadefuncionáriosdeintercâmbiocomempresasdetreinamento

emTecnologiadaInformação;

- coordenarotrabalhodedesenvolvimentodoPDTI-PlanoDiretordeTecnologiadaInformaçãoqueestabeleça diretrizes

emetasparaosórgãosdaadministração;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentode PlanejamentoeGestão

DescriçãoDetalhada

- coordenarosistemamunicipalde planejamento;

- acompanharaexecução deplanoseorçamentos, metase indicadores;

-

assessorarnafixaçãodaslinhasgeraisdeplanosemetasmunicipaisenaescaladeprioridadesdosprojetosconstituintes;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- gerenciaraanálisedeindicadoreseconômicosociaisedadosestatísticos;

-

assessorarnafixaçãodaslinhasgeraisdeplanosemetasmunicipaisenaescaladeprioridadesdosprojetosconstituintes;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanoseprogramasdetrabalhovoltadosàsatividadesdoDepartamento;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso
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Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeSuprimentos

DescriçãoDetalhada

- coordenar aelaboraçãodeespecificaçãodematerial, visandoàpadronização;

- organizarocadastrodefornecedores;

- coordenar ostrabalhosdaequiperesponsávelpelosprocessoslicitatórios;

- coordenarasatividadesdeplanejamentoecontroledecompraselicitações;

- coordenaraelaboraçãodecalendáriodecompras, fixandoépocasoportunasparaascomprasdeitensdeestoque

e/oudegrandeconsumo;

- coordenaramontagemdosprocessosdelicitação,

velandopelaobservânciadenormasinternasedalegislaçãopertinente;

- orientaraelaboraçãodequadrosestatísticosdecompraeconsumo;

- superintenderasatividadesrelativasàelaboração doscontratos,

respeitadaalegislaçãoaplicáveleajurisprudênciados órgãos deControles Externos;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejarestrategicamenteasatividades doDepartamento, observadas asdiretrizesdegoverno

easexigênciastécnicas, alémdedesenvolverprojetos, cumprirmetaseprogramasestabelecidos;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodePatrimônioeLogística

DescriçãoDetalhada

- gerenciarasquestõespertinentesàs áreasdealmoxarifado, patrimônioecentraldeveículos;

- gerenciarostrabalhosdacentraldeveículosde forma apermitiracorreta manutençãodafrota

comapertinenteotimizaçãodos custos;

- coordenarosserviços delimpezanoedifício-sededaPrefeitura;

- coordenar asatividadesrelacionadasapatrimônioeserviçosgerais;

- coordenarasatividadesdoArquivoCentral;

- coordenarasatividadesdoAlmoxarifadoCentral;

- coordenar asatividadesdaCentraldeVeículos;

- gerenciarasmanutençõespreventivasegarantiasdosserviçosedosveículosadquiridos;

- propormedidasdecontençãodegastoscommanutençãodecombustíveis, pneus, lubrificantesepeças;

- proporpadronização defrotaparareduçãodegastos eagilização dasmanutenções;

- gerenciarautilizaçãodos veículospelasdiversasáreasdaPrefeitura;
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- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentodeRecursos Humanos

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividadeseprogramasdecapacitaçãoedesenvolvimentodepessoasdaPrefeitura;

- coordenar osprogramasdeintegração edemelhoriadeclimaorganizacional;

- coordenarosprogramasdemovimentaçãodeservidores;

- gerenciarosprogramasdebenefícios;

- coordenar asatividadesdaÁreadeAdministraçãodePessoal;

- coordenar aatividadedemovimentaçãodeservidores;

- gerenciarocontroledefrequênciadosservidorespúblicos, observando-

seasdiretrizesestabelecidaspelaSecretariadeAdministração;

- coordenarasatividadesdaÁreadeDesenvolvimentoInstitucional;

- coordenarasatividadesdecapacitaçãoedesenvolvimentoderecursoshumanosemconjuntocomossetores

e/ousecretarias;

- coordenararealizaçãodeconcursospúblicos;

- coordenaroprocessodeavaliaçãodosservidoresmunicipais;

- coordenaroprocessoderemanejamentodeservidoresnaPrefeitura;

- coordenar asatividadesdoServiçode EngenhariadeSegurançaeMedicinadoTrabalho-SESMT;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração
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Cargo:DiretordoDepartamentoContábil, PlanejamentoeElaboraçãoOrçamentária

DescriçãoDetalhada

- coordenarasatividadesdeprocessamentodadespesaedesuacontabilização;

- coordenarasatividadesdaÁreaContábil, notadamente,

quantoaocontroledaemissãoderelatóriosdeexecuçãoorçamentária;

- coordenar as atividades de planejamento e orçamento, buscando integrar e consolidar os planosparciais

e setoriais elaborados pelas diversas Unidades executivas da Prefeitura, observando prazosecondições

dispostosnaLeideResponsabilidadeFiscal;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativos efuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração..

Cargo:DiretordoDepartamentoAdministrativoFinanceiro

DescriçãoDetalhada

- coordenaraelaboraçãodaprogramaçãofinanceira, deacordocomasprevisõesdedespesaedereceita;

- coordenar aformadeorganizaçãoemanutençãodosserviçosde tesourariaecustodiadevalores;

- gerenciarosistemadeadministraçãofinanceiradamunicipalidade;

- superintenderasatividadesdeguardaemovimentaçãodevalores;

- coordenar asatividadesdaÁreaFinanceira;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei

Constante

Obrigatoriamente ser servidor público efetivo

do quadro da Prefeitura do Município de

Amparo, preferencialmente de carreira ligada

à unidade administrativa correspondente ao

Departamento ou Secretaria Municipal.
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Cargo:DiretordoDepartamentodeArrecadação

DescriçãoDetalhada

- coordenaroplanejamento, execuçãoecontroledacoletaeaorganizaçãodeinformaçõesnecessáriasaost

dearrecadaçãofiscal;

-

gerenciareinstituirmétodosdepesquisaepromoçãodeanálisedeinformaçõesqueorientemasatividadesdearrecadaçãotri

- desenvolvermétodosdeanálisedosdiferentestributosmunicipais, deacordocomalegislaçãovigente;

- gerenciaraexecuçãoeocontroledaarrecadaçãoedorecolhimentodetodosostributosedemaisrendasmunicipais;

- coordenar asatividadesdecadastro, delançamentoedearrecadaçãodostributosmunicipais;

- encaminharosprocessosàProcuradoriaJudicialparafinsdeprocederàcobrançajudicialdoscréditosinscritos emDívi

- deferirecontrolaroparcelamentodedébitostributáriosenãotributáriosinscritosnaDívidaAtiva, ajuizadosounão;

- gerenciar oacompanhamento do andamento dos processos instauradosemJuízo edosesforçosextrajudiciaisdecobr

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e asex

técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos pelosdirigenteseórgãos sup

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei

Constante

Obrigatoriamente

serservidorpúblicoefetivodoquadrodaPrefeiturado M

deAmparo, preferenc

decarreiraligadaàunidadeadministrativacorrespondent

Departamento ouSecretariaMunicipal.

Cargo:DiretordoDepartamentodeFiscalização

DescriçãoDetalhada

- coordenarasatividadesdaÁreadeFiscalização;

- gerenciaroplanejamentoeaexecuçãodasatividadesdefiscalizaçãoreferentesaostributosmunicipais;

- coordenar asaçõessupletivasdefiscalizaçãodeposturasmunicipais;

- desenvolvermétodosdeotimizaçãodafiscalizaçãoedaarrecadação;

- gerenciaraanálisedeinformaçõesqueorientemasatividadesdefiscalizaçãotributária;

- desenvolvermétodosdeanáliseedefiscalizaçãodosdiferentestributosmunicipais,

deacordocomalegislaçãovigente;

- gerenciarosrepassesdaUniãocorrespondentesaoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza(ISS), recolhidopor

meiodoSistemaIntegradodePagamentodeImpostos;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqual pertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;
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- proporplanoseprogramasdetrabalhovoltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei

Constante

Obrigatoriamente

serservidorpúblicoefetivodoquadrodaPrefeiturado

Município deAmparo, preferencialmente

decarreiraligadaàunidadeadministrativacorrespondente

ao Departamento ouSecretariaMunicipal.

Cargo:DiretordoDepartamentodeDefesaCivil

DescriçãoDetalhada

- coordenaresupervisionarasaçõesdeDefesaCivil;

- coordenarosprocedimentosadministrativosparaacompanhamentosprocessuaisdasaçõesdeDefesaCivil;

- gerenciaraelaboraçãoeimplementaçãodosplanos, programaseprojetosdeProteçãoeDefesaCivil;

- propor à autoridade municipal a decretação de Situação de Emergência e de Estado de CalamidadePública,

observando os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil-CONPDEC;

- coordenar aimplantaçãodeNúcleosComunitários deProteçãoeDefesaCivil-NUPDEC;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativos efuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentodeTrânsito

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividadesdoFundoMunicipaldeTrânsito;

- coordenaregerenciarasatividadesdeorganização, manutenção, sinalizaçãoefiscalizaçãodotrânsito

nomunicípio;

- gerenciarosistemadetrânsitodoMunicípio;

- coordenaraorganizaçãoeexecuçãodeobrasdeconservaçãoereparonosistemaviáriodoMunicípio;

- coordenar aexecuçãodeobrasdemelhorianasegurançadosistemaviário doMunicípio;

- realizarestudosepropor soluçõesemquestõestécnico-operacionaispertinentesaotrânsito;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;
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- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeTransporte

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividades deorganizaçãoefiscalizaçãodotransportepúblicoecoletivo;

- gerirosmeiosdetransportecoletivo;

- gerenciarosistemadetransportespúblicoecoletivo doMunicípio;

- coordenararealizaçãodeestudosepropostasdesoluçõesemquestõestécnico-operacionaispertinentesaos

serviçosdetransportepúblicoecoletivono Município;

- coordenar afiscalizaçãoasatividades dasempresasquerealizamotransportepúblicoecoletivo;

- gerenciarafixaçãodenormasediretrizesparaaperfeiçoamentoeexpansãodosistemadetransportepúblico;

- desenvolveratividadesde controledo Departamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeEsporte, RecreaçãoeLazer

DescriçãoDetalhada

-

coordenarasatividadeseprogramasemconsonânciacomapolíticadeesportesestabelecidapelaSecretariaepeloConselhoM

- coordenarasatividadesdaÁreadePatrimônioEsportivo;

- coordenar asatividadesdaÁreadeApoioaEventos;

- coordenaraparticipaçãodacidadeemcompetiçõesMunicipais, Estaduais, NacionaiseInternacionais;

- gerenciaroplanejamento, promoçãoedesenvolvimentodeeventosesportivosecompetitivos;

- desenvolveratividadesde controledoDepartamento sobseucomando;
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- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e asexigên

de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeI

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116 e117dapresenteLei Constante Livre no

Cargo:DiretordoDepartamentodeAlimentaçãoEscolar

DescriçãoDetalhada

- coordenar asaçõesquediagnostiquemasnecessidadesalimentaresdosalunos;

- gerenciarosestudosparafixarnormasepadrões, dopontodevistanutricional, doprogramademerendaescolar;

- coordenaraelaboraçãoeexecuçãodeplanoseprogramasdeformação, desenvolvimentoereciclagemdosprofissionais

ligadosàs funçõesespecíficas damerendaescolar;

- coordenaroArmazémCentral;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programas detrabalho voltadosàs atividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentodeTransporteEscolar

DescriçãoDetalhada

- gerenciarasquestõespertinentesaotransporteescolar, como:prestaçãodoserviço, controlesdegastos,

acompanhamentodecontratos, atendimento amunícipes;

- coordenarosistemadeintegraçãocomaSecretariaMunicipaldeEducação, incluindosuasunidadesescolares,

bemcomocomasescolasestaduaisparaesclarecimentodedúvidasoutrocadeinformaçõessobreoserviçoprestado;

- gerenciaraprestaçãodeserviçodetransporteescolareventualmenterealizadapelaprópriaPrefeitura;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;
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- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentoAdministrativo eFinanceiro da Educação

DescriçãoDetalhada

- coordenar as atividades de apoio administrativo e financeiro, relacionadas com o acompanhamentoe

coordenação de pessoal, com a gestão dos recursos financeiros vinculados à área, com o

preparodosprocessos deaquisiçãodesuprimentos;

- gerenciarocadastrodefornecedoresdeinteressedaSecretariaMunicipaldeEducação;

- gerenciarocadastrodetodososbensmóveiseimóveisprópriosdaredeadministradapelaSecretaria,

acompanhandocondições deusoemovimentação;

- gerenciarosistemainformatizadodedadoseindicadores,

quesubsidiemaavaliaçãodasaçõeseducacionaisnomunicípio, deacordocomaorientaçãosuperior;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentodeManutenção

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividadesdemanutençãodafrotadisponívelparaosserviçosdaSecretariade

ManutençãoeServiçosPúblicos;

- gerenciaroparquedemáquinas, tratores, caminhõeseoutrosveículos, dafrotasobaresponsabilidade

daSecretariadeManutençãoeServiços Públicos;

- gerenciaroalmoxarifadointernodaSecretaria deManutençãoeServiçosPúblicos;

- coordenarasatividadesde manutençãoemelhoriasdasestradasnãopavimentadas;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;
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- proporplanose programas detrabalho voltadosàs atividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeServiços

DescriçãoDetalhada

- gerenciarocontratode iluminaçãopública;

- gerenciaroconvêniodeprestaçãodeserviçoentreoMunicípioeaempresaresponsável;

- gerenciar, fiscalizareacompanharcontratoseobras deempresasterceirizadas;

- gerenciar, fiscalizareacompanharserviçosexecutadoscom equipespróprias;

- coordenar osserviçosdemanutençãodasrodoviárias, parques ecemitério;

- gerenciarofuncionamentodo Cemitérioe daFuneráriaMunicipal;

- coordenar asatividadesdemanutençãodosparques;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativos efuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeLimpezaPúblicaeResíduosSólidos

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividadesdaÁreadeCapinação, Poda, Parques eJardins;

- gerenciarosserviçosdecoleta,

tratamentoedisposiçãodosresíduossólidosdecompetênciadaAdministraçãoMunicipale emconformidadecomaPolítica

NacionaldeResíduosSólidos;

- coordenaraelaboraçãoourevisãodeprogramamunicipaldegerenciamentoderesíduossólidosurbanos;

- coordenarasatividadesdefiscalizaçãodeposturas, comobservânciaàlegislaçãovigente;

- supervisionar os serviços terceirizados, quanto ao cumprimento de metas estabelecidas e o nível

desatisfaçãodosusuários; elaborarplanilhasqueauxiliamnogerenciamentodasinformaçõescontratuais;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;
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- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeViasUrbanas

DescriçãoDetalhada

- coordenar o acompanhamento e fiscalização de obras de manutenção de pavimentos asfálticos,

pavimentosemparalelepípedosoublocosarticulados, viasnãopavimentadas, calçadaseoupasseioseguias

esarjetas, ponte, muros eestruturas decontenções;

- coordenaraoperaçãotapa-buracoseamanutençãoepinturasdeguiasemruasevias;

- coordenarosprojetosdemanutençãoerecuperaçãodasviasurbanas, pontes, passeiospúblicos, muros eestruturas

decontenções;

- gerenciar, fiscalizareacompanharcontratoseobras deempresasterceirizadas;

- gerenciar, fiscalizareacompanharserviçosexecutadoscom equipespróprias;

- coordenarasatividadesdemanutençãodas viasurbanas;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeAdministraçãoFinanceira Saúde

DescriçãoDetalhada

- gerenciaropessoaldaárea, promovendo,

emarticulaçãocomaáreaderecursoshumanosdaSecretariaMunicipaldeAdministração, atividadesdeseleção,

incorporaçãoedecontínuacapacitação;

- gerenciarocadastrodetodososbensmóveiseimóveisprópriosdaredeadministradapelaSecretariaMunicipal

deSaúde;

- coordenar asatividadesdaÁreadeOrçamentoeFinançasdaSecretariaMunicipal deSaúde;

- coordenar asatividadesdaÁreadeServiços AdministrativosdaSecretariaMunicipaldeSaúde;
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- coordenarasatividadesdoAlmoxarifadodeSuprimentosMunicipaldaSaúde;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdo DepartamentodaSecretariaMunicipalaqual pertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração.

Cargo:DiretordoDepartamentodeRegulação - UAC

DescriçãoDetalhada

- gerenciar os sistemas de informação para a organização e avaliação do SUS e outros sistemasnecessários

à tomada de decisões dos diferentes gestores das unidades da Secretaria,

consoanteprioridadesdefinidaspelaSecretária;

- gerenciarosistemainformatizadodedadoseindicadores, quesubsidiem aavaliaçãodascondiçõesde

acessibilidade, qualidade, efetividade e racionalidade da prestação dos serviços de saúde nomunicípio,

deacordocomas normas doSUS;

- coordenarosprocessosdeprestaçãodeserviçosdesaúdeeseurespectivofaturamento, desenvolvendo mecanismos de

controle de internações e de procedimentos especializados de altacomplexidade;

- coordenar ousodeambulâncias, acompanhandoasuaperiódicainspeçãoemanutenção;

- coordenarasatividadesde

organizaçãoeagendamentodetransportedepacientesparatratamentoforadodomicílioparaos municípios

dereferência;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeGestão emSaúdedeAtençãoBásica

DescriçãoDetalhada

- coordenar osprogramasdesaúde;
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- coordenarasaçõesdeAtençãoPrimária, emacordocomoperfilepidemiológicoeosrecursosdisponíveis;

- coordenarascampanhasdevacinação;

- coordenaraprestaçãodeserviçosparaapopulaçãodeassistênciaespecializadaàsaúde,

quefuncionecomoreferênciaparaarededeAtençãoBásica;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeGestão emSaúdedeMédiaeAltaComplexidade

DescriçãoDetalhada

- gerenciarasunidadesqueintegram osistemadeatençãoespecializada;

- coordenaroplanejamentoeofuncionamentodoAmbulatóriodeEspecialidades;

- coordenarasatividadesdeacompanhamentoeavaliaçãodasUnidadeshospitalarespsiquiátricas,

naáreadeatuaçãodaSecretaria;

- gerenciarasequipesdeatençãobásicadesaúde mental;

- coordenar asatividadesdoLaboratórioMunicipaldeAnálisesClínicas;

- coordenar aAssistênciaFarmacêutica;

- coordenar asunidadescentralizadasdedispensaçãodemedicamentos;

- coordenar oprogramadeeducaçãopermanenteparaosprofissionaisligadosàsaúde;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamento sobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeVigilânciaem Saúde
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DescriçãoDetalhada

- coordenarasaçõesdaÁreadeVigilânciaEpidemiológica;

- coordenar asaçõesdaÁreade Vigilância Sanitária;

- coordenarasaçõesdaÁreadeControledeZoonoses;

- coordenarasaçõesdoCentrodeReferênciada SaúdedoTrabalhador-CEREST;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdo DepartamentodaSecretaria Municipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeCulturaeTurismo

DescriçãoDetalhada

- coordenarasatividadesdaBibliotecaPúblicaMunicipal"CarlosFerreira", doMuseuHistórico"Bernardino

deCampos"edaPinacoteca Municipal"ConstâncioCintra";

- coordenarasatividadesdecapacitaçãoedesenvolvimentoderecursoshumanosvoltadosparaosprojetosturísticos;

- coordenarosprogramasem consonânciacom aspolíticasturísticasestabelecidaspelaSecretaria,

pelasesferasEstadual eFederalepeloConselhoMunicipal deTurismo;

- coordenarasatividadesdaCasadoArtesanatoemparceriacomaAssociaçãodeArtesãoseQuituteiros;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeDesenvolvimentodoTrabalho, Renda e Apoio ao Trabalhador

DescriçãoDetalhada

- coordenarosprogramaseasatividadesdepromoçãonasáreasdetrabalho,

geraçãoderendaedesenvolvimentocomunitário;
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- coordenarasaçõesdestinadasàorganizaçãoedesenvolvimentocomunitário, comvistasàpreparaçãodoindivíduo

paraotrabalhoe melhoria desuascondições de vida;

- coordenaraatividadedecapacitaçãodepessoasparaodesenvolvimentosocioeconômicodomunicípio;

- gerenciarosistemadeinformaçõessobreaeconomiadoMunicípio;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeAgronegócio e Agricultura

DescriçãoDetalhada

- coordenarprogramasdeestímulofiscaledecrédito, conformeasatividades dodepartamento;

- coordenar e gerenciar ações e programas para o desenvolvimento agropecuário e da produção

ruraldoMunicípio;

- coordenareexecutarpolíticasdeapoioaagricultoresetrabalhadoresruraiseprestarorientação,

apoioecapacitaçãoaprodutores rurais;

- gerenciaraçõesparao fortalecimentodocooperativismoeassociativismorurais

- gerenciaraçõesdepromoçãodasegurançaeeducaçãoalimentares;

- coordenaraçõesfacilitadorasàcomercializaçãoeaotransportedaproduçãorural;

- coordenaraçõesparaodesenvolvimentoeaexperimentaçãodetecnologias, queseajustemàsnecessidadesde

produçãoeàs condiçõessocioeconômicas dosprodutoresrurais;

- gerenciarmedidasparamelhorarobem-estardapopulaçãoruralemcolaboraçãocomasdemaisáreasdaPrefeitura;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

Habilidadese Competências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração
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